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LIVRO N" 2 - REGISTRO
GFRAI

CMA~~;~ C FI~;J
PrOl: 134. í86. fls. 1/1.

CIALDE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE RIO CLARO - SP

de :!~04.

IMÓVEL: UM TERRENO de formato irreg!dal'~ ioealizado ti quadra "!li." do
lot~mento denominado "JARDIM LEllLON". nesta cülIDade, com fll'ellQte pua M RUA
JOAO POLAS~ lado par, com a seguinte descrição: tem início no marco localizado
lia divisa do loteamento com o alinhamento predial da RWIlJoãl) Po~~tll'i, junto à divisa
com a Área Verde B de dominio público da quadra E; deste marco segue em linha reta
pelo referido alinhamento predial com 134,86 metros no azimute de 359D®9'02" até o
marco localizado na divisa do loteamento com a propriedade de Franscar Participações e
Comércio Ltda.; deste marco vÍra à direita e segue em linha reta pela referida divisa com
142~11metros com azimute de 139°53~O" até o marco localizado na divisa do lote n° 01
da quadra E; deste marco vira à direita e segue em linha reta pela referida divisa com
I~OÓ metros no azimute de 259°0] ~42" até o marco localizado 1m mesma divisa;:deste
marco vira à esquerda e segue em linha reta pela refúidla divisa com 31,'rn metros no
llzimute de 169"0] '42" até o marco localizado no alinhamento predial da Rua ll-JL;
deste marco vira à direita e segue em curva à esquerda pelo referido alinhamento predial
com arco de raio de 17,00 metros! com 17!66 metros de desenvolvimento até () marco
localizado no mesmo alinhamento; deste marco segue em linha reta pelo referido
alinhamento predial com 1,16 metros com azimute de a4"52'@2" até o marco localizado
na divisa com a Área Verde B de domínio púb1ico d~ quadra E; dleste marco vÍTa à
direita e segue em linha reta pela referida divis/! com 77,37 metros no azimute de
287°12'34" até o marco localizado no alinhamento predial da Rua Jooo P\lJja§~rl, ondle
teve início e termina esta descrição, encenando Ihareal de 7.%7.04 metros i!Jlmullradog.

PROPRIETÁRIA: FRANSCAR PARTICIPAÇÕES E C
sede na cidade de São Paulo, Capital na Avenida Paulista,
CGCfMF sob o nO 60.892.494/0001-98.

o Oficial substituto, ~~~~~~~~:-----
.--: ( Claudenir de

~;~~~~~:.-'~:~-~~-~~';::-~-~-~-~~.-'-'-'-'-'-'-'-'-' ·-t·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·~·-·-·-·-·-·-·-·-;-·-
o imóvel objeto da presente matrícula, Que na planta e no memorial descritivo que
in:tmíram o processo de registro do loteamento G'JARmM ILlElBlLOlN", fignra como
"AREA INSTITUCIONAV', em decorrência do reg.istro nO 10 feito, nesta <bnl, ao pé
da Ma1ricula n° 32.638, passou a Tntegrar o domínio do ,\1U~[CÍPm K»E ruo CLAlilO
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 45.774.064/0001-88, por força do que dispõe o art. 22 da
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C MATPjCULA ~

39.1%
(FICHA J
' tll
'--VERSO

Lei n° 6.76&79. (Títuio prenQtado sob c n° 85.6

Av'erbado por

- Claudenir de Quei

..•.C'-o Q••••••_~GII._._._ ••.•_ •.•.•.••_,_ ••••.•••••,_, _, _,_,_. _.••..•,_, - •.•.-. -.-.

Geraldo Fclici0, 10 Oficial d:: Registro de hnóveis da Comarca de Rio Claro-SP,
E;tado de São Paulo. República ,Féderati'va do Brasil, na forma da Lei. etc ...
C E R T I F I C A que a present;..{ópia é reprodução autêntica da ficha a que se refere. extraída nos
termos do art.19. §lo da Lei n~,fj.015f73. CERTIFIC.'" mais que a mesma retrata a situação juridica
do imóvel até o último di.i útil anterior ~ presente data. sendo que. com referência ás alienações.
co~títuiçõe: àe õ~gs ~iI .. c.itaçõcs em a:;:õc::reais c pessoais reipersecutõrias. estão ali. se
exIstentes, 1Il\~ente,notlc!3das. O refendo e verdade e dou fé.
Rio Claro. r;dJ'&'f1 de 202l.

"'t!. 'u'''74;:1'Y) Guilherme Grassmann Bóbbo. Escrevente,

~;~~~~tt~~;~::~:~~;~~~;j---;-~:~ti~;"-~~~~~~~~;~.j~~---~~;;1-"--
R$ 34.7,> / ;;;Cl.OO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,74 R$ 0.00 RS 36.47
O prazo '~de VKLIDADE da presente certidão, para efeitos exclusivamente notariais (Cap. XIV.
item 15. letra "c" das ',)<SCGr') é de 30 dias.

Para con.'llltar o selo acesse https:iiselodigital.tjsp.jus.brlconsulta e digite o número do selo:
[1115593C3AAOOOI01562UQ21A) oU leia o QR-Code.

---------------
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ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMÓVEL: 82132
SITUACÃO A - Ativo
INCLUíDO EM: 05/0712004

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 393166 ): RUA JOAO POLASTRJ
Numero. O

Ba,n-o ( 2035) JARDIM LEBLON
Quadra· XXXX
Postagem: 999 - CORREIO
Cidade: RIO CLARO Estado. SP
SeÇào~ 10730 E AtiVIdade: Parcelamento

End. Entrega: O mesmo do imóvel

Proprietário(s)
ProprietáriO;
Telefone
E·mall
Endereço
Número· O

Bairro

Cidade Estado'

Outras InfonnaçOes
CARTORIO:
ISENCÃO· 4 -Isenção de ImpostosfTSU

Observações:

Dados do Terreno
Testada Principal (ml)

Testada 2 (ml)
Testada 3 (ml)
Testada 4 (ml)

Area Escntura (m2)

OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

Caracteristicas da Construção
Área Construida Total (m2)
Área Base (m2)

HISTÓRICO

15 - MUNtqPIO DE RiO CLARO

135,00
18.00
0.00
0.00

10730 E
10080 D
O
O

393166RUA JOAO POLASTRI
572011 - 1 JL. RUA
0-
0-

79ô7,OO
1-NÃO CONSTRUIDO

1-TERRENO SEM USO
2-SIM

1-PLANO
4-INDEFINIDO

6-NÃO UTILIZAR

PREFEITURA MUNICiPAL DE RIO CLARO

Listagem Espelho

CADASTRO: 04.07.044.0298.001
OCUPAÇÃO ( T ) TERRITORIAL
POR: CTEMB

AptO· Sala~ Bloco.
Complemento AREA INSTITUCIONAL

Lote" xx.xxx

CEP 13501-105

Celular

AplO Sala BlocO
Complemento

CiôP 00000-000

MATRiCULA
limIte. 3000

BEM IMÓVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOLOGIA
CALÇADAlMP-OPSg
PATRIMONIO

000
0.00

RG:·

1-PU8UCO
1-NÃO
2-ESQUINA
2-FJRME
1-NÃO
2 - A.lNSTITUCIONAIS



Prefeitura Munidpafi de Rio Claro
ESTADO DE c; ..i..o P;\L'LO

SECRET.-\RIA :'>IL:\ICIPAl, DE OBRAS
CQ':-J.I~S~O.PFI~ivB_\)~~\J-'~F..Df .I,. \,' Q,l.lA( ,:\.OPf.'JMO\'FI\

PARECER TÉCNICO OPlNAHVO

Da
CO""ISS.:\O PERMAI'Ei'õTE DE AVALlACÃO DE IMÓVEIS

A
SECRETARIA MU,,>ICIPAL DE OBR"'S

",~"re"" SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
J r>JdC~" Rua João Polastri, Jardim Lcblon. Rio Claro-SP
"""" , 14532/2021 -15/0712021

01 Localiaçào da ar~3 Publica:

UM TERRENO de formato irregular. localizado na quadra "E" do loteamento denominado" JARDIM LEBLON", nesta cidade. com frente para a RCA JOÃO POLASTRl. referenda
cadastral:04.07.044.029S.00 I, bairro: Jardim Lcblon.

::, 'J '\!.:.l1c!

',\ " :n .•n.':'I:l
l :'<: I <.JUla~
~ '\ I !.P.

i .\ ) ~~r(J.j:'tl

(, X 'J ~a,j";H15

{X: Tc'h:lón.:
\ ;..: I f::.gtIIU

os . FlIlahdade:

Parecer tecnico opinauvo sobre a estimativa de valores do tt:lTeno aóma tnt:ncionada. conforme solicitação da Secretaria \t1.uniclpal de Habitação. para fins de avaliação de area PúblIca.

06 - Dcscnção da area pública·

UM TERRENO de fonnato irregular. loca!izado n3 quadra "E" do loteamento denominado" JARDIM LEBLON". nesta cid<lde. com frente para a RUA JOÃO rOLASTRl. referêncJE.
cadasrraI:04.07.044.0298.00L Bairro: Jardim Leblon. neste Mtmicipio de Comarca de Rio Claro ~ São Paulo, conforme descrição constame na matricula n:> 39196 do le O RI. lotaJizando área de
7.967.04 m'.

07 - Comc:-.:to~

Dados de fichas tccmcas de terrenos de imobiliarias no entomo do objeto em pauta. para t:laboração de parecer tc:cnico opinativo pelo método comparativo (valor medlO)

Fichas tecnicas de lerrenOS de imobiliárias no entorno do objeto em pauta

2:iO.ÚO 1

Dados das ;\mo Iras:

RS ~20 000.00 150.00
250.()()

:' 1 1 "" J ,"'1 .... J
R$ ;-O()()(lf).{)O 1 1 I
RS .•00000.00 I,' ! \ .... \

InJorm:lçõ.;s. do Imo\cI a"Jhando

L! RO.OO

1200,00

0.')0

0.90

1.152.00

, .Sitll:\("~o (okl

10HO.00

1200.no O.9tl I elXO.OO
lnl"oml.JçÔo;s co llllo\d a\ aliando

IInmo"(!oei7.açi\o da~ amost"as e do Imó,'e! avnli;lndo:

\'u \.',•• : 1 I f i'l . I I (F2 - i' .!- ~. II (!'II-I.O·

l.t,,~.1.·\I'~''''';'~''''''''

Vu v.," ::'ln-n 1\

.-\most.-a

IA

, ;, '"
!.'.:': ! :1 i'" , ;';;1'

1.;;(. 1.'1(1 I.Jd

UJ.Q .LQ!1 lJ!!! I.Oí:!!!!

! ,,,,,,.•.••\\'·iI.·'r"",·,,,"
l',-,.,!i".,;<:)

(IOOA] .l_~5"'.

:,(,:Ut') -2J~~
~62.!'i')

600,00

580,00

560.00

540.00

~ok
-70k
~ ok

Vuc medlO

DcS\'IO Padrão
Cod Vólritlç~o

Qldccic A.mostr:t

Ekmcn:os Dcsc

5i5 ...jO
1l.úi
o.().+Preço homogeneizado !m'

620.00

Rmf-::( Mcdl:l- ,mtn )1 S = 05i7
Rsup '" í ,m::lx - Vkdla ,I S '" 1.15:>

Amosl.!:!!-~:;11Sralona'

1
ru;.

V;llor UOll<iflOcomparau,o mr.:dlO homogcn':l/-'ldo (\lu c: medio, R$ $7:' ...:n

1m2



,oalor do Terreno:

Valor Construcão:

Valor do Imóvel:

7.967.04

Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE )0\0 PAt:LO

SF:CRETARrA .\rt.::-.rcrpu. DE OBRAS
(q\!!.s.S}\"Q,Pf:I~~L:\'·oF~l.f:.IH;;.:\Y·\.I.,B..c.\nC~EJ.~.Q~:oEJ_~

Avaliação Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Fôrmulas:
Vt::o At • VU " ( 1/11 .;. I ( FI - I ) + ( Fl - I ) + ( F3 - t ) + .00+ ( Fn - I ) 11 )

\ c=:\c"Cl'S*Fpa*foc
VT.im6vel = Vt + Vç

: I ! I H· I) (~~ - I I \ !'\ _I ) 1 In. I I ~ : )

RS RS 4.584.195.27575.40 1.0000

1.0000 RS 4.584.195.27ím:2
:1111'1-1,1,1-::.\111-.;.1) :1l.111:

CI d1·tl'~·1'1<:

RS RS

IRS Jo584.19S.271(q\l-'llru mllh{>("<..,.<lu;nh"nl"" l· Uifl-nh.,. <lu~trn mil crnt" r nO'l'OI:l ~ tinto rr:'l~ t \inle f ~N~ trnl:",,~).

Sem mais a acrescentar ao exposto acima. firmam O presente parecer técnico opinativo. os membros da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis.

Rio Claro_ 26 de outubro de 2021

,/
_ ··__ '-V~ f ....

TécIl1ca de Edificacõcs Tânia Maria Cidade Carrilo
~embro /_'1 ._--,

,,7 ...· /",:".r /( ".'<~:1./~, ':
T~cnico em al!rimén~uraNrvii:lao' Antõ'nio Í5ias --

Suplente

39.196

55



Prefeitura M un.idpali de Rio CAaJro
rSTADO DF sAo r.~\l..'I.()

SU'Rf.TAR1A )1l:'ilClPAL DF: OBR,\S
~:.n.~J.ls~\nJ.~Jlill,\"'L\'TEQf~\...SLJ ...\(~QPJ:.J~~l:n.Y..L5.

ELE\IE:\TO A~10STRAL ,>," I

FO:-;TE:
,~i:tD5.:Iwww.v.vareaicom.Qi."ii...:.lave/!ote·terre.lo-!ar::fm-lraoua-ba.r~os.·io-ela ~o-25Cm2-venda-n.5320000-:d-2S27916 732:



Prol: 134.785. fls. 1/1.

LiV"O N° 2 - REGISTRO
GERAL 1°OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DE RIO CLARO - SP

~ Rio Clo,o, 93" Abril do 29"

--
IMÓVEL: {IM TERRENO, de f mato i.rregular, que se cOlllstihui da "ÁREA
INSTITUCIONAL 1" do loteamento denominado "RESIDENClIAL PARADA IDAS
PEDRAS", situado na zona urbana do Distrito de Assistência, ~ste Município e
Comarca de Rio C1aro-SP, com frente principal para li RUA A, lado ímpar, e que
assim se descreve: tem como ponto de amarração o ponto PA-l, distando 33,29 metros no
raio de 148,50 metros do referido ponto, inicia a descrição no ponto AiI-I, seguindo pela
distância de 30,63 metros no rumo 05~1 '29"NE, até encontrar o ponto Ail-2; do ponto
Ail-2; daí, deflete à esquerda e segue pela distância de 20,00 metros no rumo
86°02'28"NW até encontrar o ponto Ail-3; do ponto Ail-3 deflete à direita e segue pela
disrância de 32,00 metros no rumo 05°21 '29"NE até encontrar o ponto Ail-4; do ponto
AiI-4, deflete à esquerda e segue pela distância de 5,38 metros no rumo n006'SO"SW,
até encontrar o ponto Ail-5; do ponto Ail-5, deflete à direita e segue pela distância de
96,00 metros no rumo 86°Q2'28"NW até encontrar o ponto Ail-6; do ponto Ail-6 deflete
à direita e segue pela distância de 2,00 metros no rumo 05~ 1,29"NE, até encontrar o
ponto Ai 1-7; do ponto Ail- 7 deflete à esquerda e segue pela distância de 25,53 metros no
rumo 86°02'28''NW até encontrar o ponto Ail-8; do pomo Ail-8 deflete à direita e segue
pela distância de 16,54 metros no rumo 03°50'07""Nw até encontrar o ponto Ail-9; do
ponto Ail-9 deflete à esquerda e segue em curva de 23,07 metros com raio de 13,00
metros até encontrar o ponto Ai 1-1O; do ponto Ail-lO deflete à esquerda e segue pela
distância de 28,49 metros no rumo 86°02'28"NW até encontrar o ponto AJ1-11; do ponto
Ail-11 deflete à esquerda e segue pela distância de 33,26 metros no rumo 06°50'48"SW,
até encontrar o ponto Ail-12; do ponto Ail-12, deflete à esquerda e segue pela distância
de 49,20 metros no rumo 79°35'15"SE, até encontrar o ponto "08"; do ponto "08" deflete
à esquerda e segue pela distância de 55,41 metros no rumo 80°28'31 "SE, até encontrar o
ponto "09"; do ponto "09" deflete à direita e segue em curva de 100,31 metros com raio
de 148,50 metros até encontrar o ponto Ail-1, ponto ini.cial desta descrição, fechando
assim um polígono com área totaj de 4.915,97 metros quadracHos.

PROPRIETÁRIOS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, aposentado, RG nº
5.07l.í83-SSP!SP, CPF.IMF nQ 400.949.798-04, e sua mulher TEREZINHA MARIA
BARSOTTI DA SILVA, brasileira, professora, RG nº 5_089.829-SSPiSP, CPF/W' nQ

17l.994.088-62, casados sob o regime da comunhão universai de bens, a..l1tesda vigência
da Lei nº 6.515177, residentes e domiciliados no Distrito de Assistência, Município e
Comarca de Rio ClanrSP, na Avenida 5, nº 855.

REGISTROS ANTERIORES; R.3/16.340 e RA/21.0741 (aquisições), feitas em data de
15 de junho de 2011, as quais foram objeto de fusão, dando origem a abertura da
Matrícula nO 49.G87, descerrada em data de 25 de maio de 2012, e o loteamento
registrado sob o nl! 3/49Jl87, nesta data.

A Oficial Substituta, ~ ~
t2 ~~ o..~ 'h..t.

, Dia Zerbo Martinez.

"cont(n~2 nc verso"
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r --------.-

AV.l/51.787. Em. 03 de abril de 2014.

ÁREA INSTITUCIONAL 1

o imóvel objeto da presente matrícula, que na planta e no memorial descritivo que
instruíram o processo do loteamento denominado "RESIDENCIAL PARADA DAS
PEDRAS", figura como" ÁREA iNS1fITU CIONAL 1'" em decorrência do registro n°
3 feito, nesta data, e ao pé da Matrícula nO 49_087, passou a integrar o domínio do
MUNICÍPKO DE RIO CLARO, inscrito no CNPJíMF sob o n° 45_774.064/0001-88, e
eDITl sede nesta cidade, na Rua 3, n° 945, centro, por força do que dispõe o art. 22 da Lei
n° 6_766179.(Título prenotado sob o nO 132.844, em 05 de fevereiro de 2014).--------------

Averbado por, ~ z4-;;rz.:5--&---- a.~.~ ~fiV~l:~erbo Martinez - Oficial sU~F'
-.-.-~-.-.- -.- -.-.-." --.-.-.-."."."." _ -.-.- -.- - -.-.-.- ,-.-.-.-. -.-.-.- ,- -.-.-.-.- - -.'"

AV.2/S1.787. Em 03 de ~brii de 2014.

ÁREA ''NON AEDIFICANIH"

Confonne memoriai descritivo, procedo à presente averbação para constar que sobre o
imóvel desta objeto consta uma FAiXA DE ÁREA "NON AEDIFICANDl", de 3,00
metros, entre os alinhamentos Al-8 e Al-9, para interligação da rede coletora de esgoto à
rede municipal existente, com a seguinte descrição: inicia em curva de 3,32 metros. e raio
de 13,00 metros, detlete à esquerda e segue pela distância de 30,56. metros, deflete à
esquerda e segue pela distância de 3,00 metros, por fim detlete à esquerda e segue pela
distância de 32,26 metros, fazendo confrontação com o lote 22 da quadra A, e com a Rua
A, fechàndo assim um polígono com área total de 94,02 metros quadrados. (Título
prenotado sob o nº 132_844,em 05 de fevereiro de 2014).-------------------------------------

Averbado por, /cd::~b~o._d-'~4.... ~-k?mília Zerbo Martinez - Oficial ~ituta.

-.-.- -.-.-.- - -.- -.-.-.-.- - -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -
Geraldo Felício. 10 Oficial de Recistro de !móvei; da Comarca de Rio Claro-SP
Estado de São Paulo. República Fed;;;"tiva do Brasil, na forma da Lei_ el1:... .
C E R T I F I CA quea presente côpia é reproduçílo autêntica da ficha a que se refere. E\."traida nos
termos do 1lrt.19, §1° da Lei n° 6.01,5/73. CERTIFICA mais que a meroJaretrata a situação jurídica
do imô",:l até o, últiin'Y.dia útil'~terior ã presentedata sendo que. com referência as alienações,
contitUlçues ae onus·~. Sl(açoes em ações reaIS e pessoais reipersecutórias, estilo ali. tie

existentes. integralme!f!e no\fCiada;. O referido é verdade e dou fé.
Rio Claro, 20 de!'jUllt6dé ;t021.i: 1'--'1/

I~/. /., . - .
Eu. ''-'' .r0/Y) GuIlherme U1<l5smannBÓbbo, Escrevente,
conferi. imprimi q'a5lin~i a presente certidão. G,Iia n° 029.
-------:---,------iL-i---·:---,,.-----------------,---------------,----,--,------,-----------------,--,--------,----
OfiCIal ~3adQ../ SEF.'IZ Reg. Civil T. Justiça ISS M.Publico Total
RS 34.73 R'l; 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 1.74 RS 0.00 RS 36.47
O prazo de VALIDADE da pi"esent.e certidão. para efeitos exclusivamente notariais (Cap. XIV.
item 15. letra "c" das "NSCGr") ê de 30 dias.

Para consuitar o selo acesse https:l/se1odigitaLtjsp.jus.bricolliLllta e digite o r.úrn~o do selo:
[1 115593C3 .•..•'<OOOl00048KlJ210j ou leia o QR·Coàe.

,,' .



ESPELHO REFERENTE AO EXERCíCIO: 2022
IMOVEL: 97284
SITUAÇÃO: A - Ativo
INCLUíDO EM: 01/07/2014

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 121080 ): RUA A
Numero O

Bairro ( 6003) RESIDENCIAL PARADA DAS PEDRAS - DISTRIT
Quadra A
Postagem 999 - CORREIO

Cidade RIO CLARO Estado SP
Seçao, 10300 E Atividade. Parcelamento,

End. Entrega: 3,R
Número 945
Bairro' ZONA CENTRAL
S'dade RIO CLARO Estado' SP

Proprietário(s)
Princ. Proprietario:

Telefone

E-mail
Endereço 3.R
Numero 945
Bairro' ZONA CENTRAL
Cidade. RIO CLARO Estado: SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE RiO CLARO

Listagem Espelho

CADASTRO: 07.22.031.0030.001
OCUPAÇÃO (T) TERRITORIAL
POR CTPHC

Apto Sala Bloco
Complemento AREA INSTITUCIONAL 1
Lote

CEP 13500·970

Apto: Sala 810CO
Complemento

CEP 13500-020

45774064000186 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
Celular

CPF/RG: NÃO INFORMADO

Outras Informações

CARTORIO l' ORI
ISENÇÃO 4 - Isenção de ImpostaslTSU

Observações:

Dados do Terreno

Testada Pnnclpal (ml)

Teslada 2 (mil
Testada 3 (mil
Testada 4 (ml)

30,63
0,00
0,00
0,00

10300 E
O
O
O

Área EScrltura (m2)

OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PROPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃO UTILIZAR

Características da Construção
Área Construida Total (m2)
Área Base {m2}

HISTÓRICO DE PROPRIETÁRIOS

Apto Sala Bloco'
Complemento
CEPo 13500-020

MATRiCULA. 51737
limite 4000

121080RUA A
0-
0-
0-

5009.99
l-NÃO CONSTRUIDO

l-TERRENO SEM USO
2-SIM

l-PLANO
4-INDEFINIDO

1-NÃO UTILIZAR

SEM IMÓVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOlOGIA
CALÇADNMP-OP89
PATRIMONIO

l-PUBLICO
l-NÃO
l-MEIO OUADRA
2-FIRME
1-NÃO
2 - A INSTITUCIONAIS

0,00
0,00

Documento
45774064000188 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO CPF/RG NÃO INFORMADO

Data Transferência

01107/2014
Nome
PROPRIETÁRIO

HISTÓRICO
01/07/2014 -IMPLANTACAO DE LOTEAMENTO
P/20l51MPLANTAOO CONFORME ESTE PROCESSO OBS NA MATRICULA 51787 DO l' ORlo NA AVERBAÇÃO 2, EXISTE UMA
AREA "NON AEDIFICANDI" DE 94.02 M'. SENDO OUE A AREA INSTITUCIONAL 1 POSSUI 4915,97 W

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



PrefeitUlra Mu.nicitpal de Rio CRaJro
ESTADO DE 5·\0 PAL:Lü

S;:CRETARIA ~lt:'iIClPAL OE OBRAS
CO~IISS.l.O PI:RMA'E"'TE DF. ~\.A1J.A.C,iQJ)f:J\10.Y!;1,)

PARECER TÉCNICO OP!NATiVO

Da
COMISS.~O PERMA~E!'\TE DE AVALI.-\CÃO DE I'IÓVEIS

,\
SECRETARIA :Vll:"'IClPAL DE OBRAS

""'"0,,"''" SECRETARI.<\. Ml'NICIPAL DE HABITAC'-O
I ".t~<\.'\.,. Rua A. Distrito de Assitênda, Rio Claro - São Paulo.

14.52912021 - 15/07/2021

UI - Localização da arca Publica.

U!\'I TERRENO. de formato Irregular que se constitui "AREA INSTITUCIONAL 1". do loteamento denominado "RESIDENCIAL PARADAS DAS PEORAS". situado na zona urbana ôo
Distntro de Assistencia. com frenle para a Rua A. lado impar. referência cadastral: 07.22.031.0030.001. Distrito de Assistência

01 Topo.e.raftado terreno'

( ) Plano ) Aclive ( X ) Declive

O~ . Conslstêncin do tem:no
( \. ) Sl:CO ) (:mido ( ) Ala~ado

o ..•- \klhoramentos Públicos Região
t ~ ) ,·\!!,uô

( \:) Enerl-!ill.
(X) Guias
(X) I.P.

( X ) .-\sfalto
( X ) Sa~ictas

( X ) Telefone
(X) ESjlOl0 ( X ) Condução

05 hnaildadc

Parc..::cr teC1l1CO opinauvo sobre a estimatIva de \alores do terreno acima mencionada. confonne sohcitação da Secretaria :'o..,1uniclpalde Habitação para fins de análise de arca.

06 .- Descrição da arca pública:

0\-1 TERRE0:0. de fonnato irregular que se constitui ....\.REA l!'-:STITUCIONAL 1", do loteamento denominado "RESIDENCIAL PARADAS DAS PEDRAS". situado na z.ona urbana do
D\srriu'o de .-\sslstencia. com frente para a Rua A. lado impar. conforme a referência cadastral: 07.22.031,0030,001. neste \r1unicipio c Comarca de Rio Claro-SP. conforme descrição constante na
matricula 11_:;> 51.787 do 10 O.R.I . ârea sUDerflclal de ..L9Ij.97m:.

Oi Contexto'

Dados de fichas tecnicas de terrenos de imobiliârias no entorno do obJeto em pauta, para elaboração de parecer têcnico opinativo pelo metodo comparativo (valor media):

fichas técnicas de terrenos dc imobiharias no entomo do objeto em pauta:

D;uJo,.;; d;IS :\mo~trll'Õ: ~2) (3) (.!) 1'1 (6\ 171 (SI

( "mT'3 •••h~", \'",\nrtl"\!"rc:ltl" \.,\ru(ml) r"f'OI!J"3fi" Su[""rnci ••f( "n.w.I~ncill I \lelh"r"m~nl( •.•.l'úhlk ••"
!}l,t:i~3J"( ••nlrutlcW,, "",.," '

\pr'''·ell·~m ••nl" fhrn(h.m) O'pl :

RS IIX fl()().OO 211}.{){) o.tJ:' 1.00 lon 1.15 1.1l1l 11.'Jll I,i!\)
,

RS 120oou.oo I ()(I
o
()() 0.9:' 1.00 ( l.()() 1.15 I 1.()(1 11.IJO !.x~ i

RS IOOOOO.Il(J IMUJO ]JJO LOO l 1.00 1.15 I 1.00 ll.l)(l , "'-'lnfonn:tt;.flcs do ImoH.:I ;1\ üh.mdo 4.1)15,97 O.SO 1.00 .LQQ 1.15 1.00 l:::!.!O O.Sb5

[ f"'''~ .~~h<·..\ ' H .: ~

",mostras:

\'r t RSlm:) - (1) I Situação (ok)

i~().IJO I 0.1)0

r~·r•..•l~ú~
<'<lU;' (m)--'\"(lt;!:)

j'e·['ruf.«Iul\.{m)" \'OtZ)

1\.00

:w.ooú75_o0 X.UH

!(.oo 20{)O

:n!onn:u;0I!s do ImO\d :l\Jllando 7.!.!.Jl

VII •••.".: J \1 i-I , !': . I li: ~. [ i f h' " l'

IIOrtlO"'("nciL.1 iio d;\~ amOl>tr:lS e do I mó\C':1 n\-':llinndo:

j''llurtle)[I'lh''r;lmenur<

l'uh!ie'r<I!õ)

100li~'<:I." •.•,,~. F.H'" .J •.

Ir;ln'\f><!",ç,;"PI

'0 •. '-"'1::""'"

'\mOSlI'"a
h'I,,,Sup •..r!icw!
('''n~,~I':'J1ci;l (li

~:lIn.r tl••,\pr",,'ilatn~nl"

<', \OU (RS/m'). (9)F~I". tle purle (Fp) (li)

lX!.()() ·5.<.lC"'"OJI.J21 \J)() UH) 1.00 1_(lO

IOf) 1.00

1.00 1.00

.!.:-ºº 1.00

1.02:'2 0.:'059 ~ok
~ ok 22').2(,

~ ok '- ---:'-:-:(,7:'.'c3~:_', ~13_.r'l'·~
.YJLC mcdi9.; ~1)2.:;o-l

OcS\'iO Padrào

('0';;( V:l.n:::Içao

Qtdc de Amos{r:!

ElemcntO$ Dcsc

(l.li

O.>:..1::!1 1.00 1.0() 1.0252
().:-:ooo LIlIl UIO

Preço homogeneizado I m'

300,00 229,26

100,00 _'Jb~f,
RJnf,.,. ( :vtcdla· 'Xmm li S = 0.770;

Rsup. :..(xm<l\ - :-"lcdlil ) i S ." 1. [2(J200,00

j

Valor unllãno comparati\o medlo homoBcn':I/,ado (Vu (' mcdin) ~

Im! GO

.j



\: . o\r~:o t~rr~~1" ,m'1

.\.915.97

Y:llnr do Terreno:

\o:llor Construção:

V310r do lmôvcl:

RS

1.\' I RS

Ü~ I RS

ll"i ~ IRS

Prefeitura Municipai de Rio Ciam
ESTADO DE sAo P'IULO

SECRETARIA MC:\ICIPAL DE OBRAS
CO..:YllS.SA.QJ:I:.JiMAX.ETIE_DE -\ \'ALI.-\C.:"O DE Ii\1QVEIS

Avaliação Opinativa pelo \létodo Comparativo (Valor '1édio):

Fonnulas:
Vt = At ~ VU • ( ti: I + I(fi - I 1.;. ( F2 - I ) .•.( F3 - 1 ) + .00 ••• ( F n - I ) I : )

Vc=Ac·CCB·Fpn~Foc
\"T.imO\'c! = Vt + Vc

,I : I I : 'I . , ;'~. I 1 1I.l I 1 I11 '

RS RS

RS
946511.17

9'16,S} 1.17

197.54 1.0000

1.0000'm2
Ir:·', ,lI , j." I' 1~

RS

9~6.521.1"i 1..""~""'~1;'" ~ 't".,~~nl"" ...•'~ 111,1'I.,uh~~,,<,·.~ ""I"" "111"'~" " .J"8'''''''· ~~...,:~,·,,~1
I

946.;21.17\,,,,,,,,,.,,,,", "".".",,, " "." ~il"","h,,,,,,,,,i""·,,,~"'"i,, il""~,, ,~",,"'

Sem maIs a aCrt:SCent2r ao exposto aCima. firmam o presente part;;:certCCntCO OplllatlVO. os membros da Comissão Pennanente de Avaliação de Imo1;eis.

Rio Claro. 16 de novemhro de 2021.

T ~cnicn de Edificnclics Tânia !\-laria Cidade Carrilo
\'Iembro

TéCniCO em á!!rímensur~;~k'aIdo Antônio' Dias
Suplentc"

m":!1~l.Ib. I" (\ I~ :

51.';87

61



Prefeitura Muuidpal de Ruo CHaro
F'ST"\DO D~:~·\O PAl'LO

~~:CRETARIA \U·:-;ICIPAL DF:OBRA.S

U)~.lL1~,~)J'L;'&~.hl.\.I-,-\jJ-:Jlk~_ô..LL.\L~i,lQl,~ln~Jil"~

EI.DIEYfO ..\.\IOSTR..\L :\." I

FO .•••TE,

httpçllwww es.trUTuraimO'llel.snel brlimovellterreno-de-219-m-as$lstenCla-rio-daro-a-venda-por- í 18000rrE0399-ESS"from=sale

https;/Iwww.eSfruturalmovelS net brlimoveVlefTeno-a-venda-16 Q-m-por -12000Q·a ssiSie ncia ·no-c1aro-spfTE 0867 ·E 56

FONTE,

hltpS I/W'WW.estnsturaTmoveis, nelbtlimoveliterreno-a-venda -160-m-por -I OOOOO-assistencia-tio-Claro-spfTEO 748-ES6 'Irom;:S2Ie
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livro N° 2 - Registro Geral

CA1RIClAA U CFICHAJ
57.558 01

2Q OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE RIO CLARO - ESTADO DE SÃO PAULO

~~

IMÓVEL: Terreno slwado nesta cidade, locaHzado oomfrente para a avenida 40, lado ímpar.
entre as ruas 17 e 21. cuja descriçãoinicia-se no ponto 14. localizado no alinhamento prediiaJ clã
avên.:t<ia40. distant.e 57.19 metros do ponto de interseção do referido alinhamento com o i

~ífllliml~nto p~aJda rua 21. dai segue pelo alinhamento predial da avenida 40~ com azimute
maznétíco .de 92006 '42", e distância de 44,50 metros até encontrar O ponto A; dan. s.egue com
aznuute m.agnético de 182<lQ6'50" e distância de 87,72 metros, até encontrar () ponto B,
confrontandl), 40 ponto A ao ponto B como terreno de propriedade do Município de Rio Claro;
dai, segue CQI!l azimute magnético de 272;006'50" e distância de 69,51 metros até eJfloontral' o
pODio 14;.C;con.fTQrrtando do pontQ B ao ponto 14-C, com a divisa de propriedade da Cerâmica
WenzeJ Ltda1-dai" segue com azimute magnético de H~(>02'OO"e distância de 91,24 metros, até
encontrar o ponto. 14•.onde iniciou esta descrição, confrontando do ponto 14-C ao ponto 14,
com a divisa dep~oprie.dade de WalmorEdner Martins., encerrando a área de 5.000,00 metros
quadrados.
CADASTRO MUNlCIPALN°: 01.17.057.1609.001.
PROPRIlETÁlUO~ MUNICÍPIO DE ruo CLA.RO~ inscrito fiO CNl?JIMF nO .
45.774.064/0001-88,. cotnsooenarua 3, rl' 945, Centro, nesta cidade.
REGISTRO ANTERIOR; lU~55"750, feito aos Oi de abri[ de 2.0J 1, deste Registro'
lmobiliário.
Rio Claro, 05 d
O Oficial: ~ __. _ (José Gentil Cibien Filho).



Prefeitura Municipan de Rio Claro
I:;.,;-L\DO DE ~.'\()]> \l LO

SECRETARIA 'IP,IClPAL DE OBRAS
(O\I!'S·i,o PI~.R~!:\~f'1J: Of-,_'\ '._~u'\(..i.o Dl [\IO\'~[")

ELDIE'\TO A'IOSTRAL ,\_" I

hilPS JlwVlW VIVa!eal com :')rllmovell!ote-.:erre:"to_pa~QUe·U:lIversl:3rIO-=>21~~os_rl::>_Cla,o-::'SOm2 -ver:ca-RS2(.OCCO-rc:·2~ 791241361



Prefeitura MUllllicipal de ruo Claro
ESTADO DE SÃO PALLO

SECRETARIA Ml;~ICIPAL DE OBRAS
illi'il)),i.O P/:K~1d~I:.\If DU VALlACÃO DE IMQY_1;lS

PARECER TÉCNICO QPINATUVQ

Da
CO)H55.':"0 PER~IA)\E"iTE DE AVALlAÇ..\O DE IMÓVEIS

..\

SECRETARIA )1l'''iICIPAL DE OBRAS

""1"'''"'' SECRETARIA )IL:-IICIPAL DE GOVERNO
1,,J.·.,,,,. :hcnida -10entr-e Ruas 17 e 2 J, .Jardim \Vcnzel. Rio ClaroJSP. Ccp: l.3504-3~5
1':.-.:"••."., 560-f/2020 _ (11/02/2020)

o I LocA!i7.a~.'io da area Publica~

T t;n"eno situado nesta cidade localizado com frente para Avenida 40. lado impar. entre Ruas 17 e 21 cuja a descrição inicie-se no ponto 14 localizado no alinhamento predial da avenida ~o.
referência cadastral: O1.17.057.1609.001. bairro: Jardim \Venze!.

02 Topografia do terreno: 0.95

( ) PIMO ( ) .~cli\'e

O::. C()Ilsl~tt:nC'ta ào Icm~no 0.950
I .\ ) 5c..::o (li.::!) (X) l'mido (1/2)

U4 \.ldhQl'allll!tl(OS I>úbllco$.: Re~ião 1.000
( :\. 1 :\J.!ua ( ) Guias
(:\ J Lna~iíl IX) I.P.

OS Fina\Jdatk:

(X) Declive

) Ala:!ado

) Asfalto
) Sa~iClas

( X ) Tclefone
I X) Esgoto ( :\ ) Condução

Parcct:r tecnico opmalivo sobre a estimativa de valores do terreno aCIma Jl1cnclOnada. confomlC~ solicitação da Secretaria Mumcipal de Habitação para fins de anã.lise de ãrea publica.

06 - De-;triçào dt!. area publica.

T cneno situado neSTa cidade locall7.ado com frente para Avenida -lO. lado Impar. entre Ruas J 7 c 21 cuj? a descrição inicia-se no ponto 14 localizzdo no alinhamento predial da avenida -la.
rdi!rência cadastral: OL 17.057,1609.001. bairro. Jardim Wenzel. lH.::ste 1\.lunicipio e Comarca de Rio Claro - São Paulo. confonne a descrição constante na matricula nO 57.558 do 2° O.R.1..
100all'zando lima àrea de 5.000.00 metros quadrados.

07 Contexto:

Dados de lichas lecllica~ de tl!ITenOS de Imobilduia~ no entorno do o~icto em pauta. para elaboração de parecer técnico opinati"\o pelo método comparati ..•·o (valor médiO).

Fichas lt.:cnlcas de terrenos de imobiliitrias no entorno do objci.Q em pauta:

1.00

I:;) I";)

1 ~ul'I\"..r<ri,·1( "n~l'I;:"I'C'I~ \I'r ••,."~~m,,,,"l••

1.00 I 1(10

I.flU

i
IliO

I I.no 1.1'0

~ 1.00

\""~,il"hLl~<k I LI

•
I

RS 2IJO.ono.oo I I.()O

,,,,,..,,. \

RS 2·WOflfl.no o.xo 1.00 I :;.50 I I,:':;:;

2.50 -.l 151)(,R$ :'71 flUO.OO : ~(){).clO I IJJO 10(1 i
Illlonnaçõ~~ do Imm d a\ Jh::mdo

SitUfU;·rlO (okJ

I O~(,.I.j II.O()0.1)0

I ".J <·~t:,tI~

'"<luiqm)'-\~(l~)

(,(,(.(,7 c.oO,l)(j I 12.(JO I :30.00

10.00 I

'.1."" .. ,.1,,,,,,, li,,,,'

\mO:;lrn F••,,,, I "f'''::r"n" ,:1 I
Far"r:-'u!,<·rr,(",,·
('"",i";·,,c'~ I~)

O'J'nn O.'J;'\Wl

I.lS7~ I O.I)~OO

I O.');;;[)I) O.I}:'IJO

IA 1.0000 1.00

I;u'"r ti,· \1't'<,'~;t ••rn'·fU" I J.''''"r <Jc, \I<lh"r~""·n',, ...

i41 1 j'ut'!Jc,,,(:;),

I.()()OO

I.OOO!J 1.3"()O O.:'2()~ -7ok

1.321m

I v, {RS/m'J - (9)

()O:!.I'" .:i.I!· .••

~ ~~ ~l---_""~-,-(:7"'1:;"~;':-J,,.:~\,~::~
t.flljOO

1.(lO(JO 05610
I.OO()O IJ)()OO 0.:'400

Preço homogenei7..ado / m'
Dcs, lO P ndrüo (S I

COl:f V:lriaç30 ((V1

Qldcdc Amos,ra
Ek~nr.:;~lO~D.:::óc

1.000,00

Klnf (\1Cdl~' '-01111 ).' S ... I.! 01

soo,OO 307)7""

S
Iln!

.(.....j.:::'~
_:.

\:110, unil.:ino COrTlparalt\'o m';dlQ homof,cl1~j/.::dO {Vu c mcdio) ~



Prefeitura Municipal d.eRio ClaifO
EST-\DO DE S·\D P'GLO

SECRETARIA ~1li"ICIPAL DE OBRAS
c..QH!S~Ãº I?~~~~: D!~A\"A~lôr~Q.pF. 1~10VF.IS

Avaliação Opinativa pelo !\lêtodo Comparati\'o (Valor \tédio);

Fõm1Ulas
\"t = At'" \'U '" ( 11 ~ I -I ( F"1 • I ) .•.(F2· 1) .•.(F3 _ 1)..;. .._..•.( Fn - 1 ) 11 )

Vc=;\c~CTB· FP:l"Foc

\T.imóvel ""Vt + \c

\~ - .\,,,,, I~.••.;"" ,no' I

5.0(JO.OO RS 473.72 1.0000

1.0000

RS 2.368.6 !4.~ 1 5i.558

im2 RS 2.368.61-l.21
:1 l/ll-!1 t!-:.I) 11;·11 ;1)-1'1:

RS RS

1m2

'alo, ('nnstrucão:

':.tlor do Terreno:

\';.lIor do Imó,-el:

~cm 111<115 a 3cr~ScclHar ao exposto acima. finnam o presente parecer tecnico OpLnatl\('I. os membros àa Comissão Permanente: de Avaliação de Imóveis.

Rio Claro. 26 de outubro de 202 I

[ni!;.<I Civil RódFj~...(.:Osnrl\tusSíÕ·-
\,lórí,bLO. --_.-

C--~:;--:-;.
~ ~------------

TccnõJ~l.()s-toSn':.lrcl::t Sar::tiv3
\·1t:mbro

-..i ::-,~ ''';"_/';/''. L> -:/,::,..<;
Têcnica de Edificações T.ânia .\'laria Cidade Carrilo

_\'lembro
\

r
,::....<.<r .•' ~ ) ;

,'i'-/:/.;, ,,'o

Tecnico em a~rjfuc'nsu"ra-:\i~,àYdo An'tôni'o Õi2S
Suplente

..~','-',



l

LIVRO N° 2 - REGISTRO
GERAL

C ~~I~~~ ~ C F~;AJ
IMÓVEL: UMA GLEBA

Prol.: 135.230. fls lil

] O Oficial de Registro de Imóveis
de Rio Claro/SP - CNS: 11.155-9

de julho de 2016.

remanescente do antigo matadouro municipa!, locslizada na RUA JOÃO
POLASTRI, neste Município e Comarca de Rio CJaro-SP, que tem·· a seguinte
descrição: inicia no ponto 1, cravado no alinhamento predial da Rua João Polastri,
distante 160,59 metros do alinhamento predial da Rua PíOjetada; do ponto 1 segue com
azimute de 358°33'44" e distância de 45,98 metros ate chegar ao pontO 2, confrontando
do ponto I ao ponto 2 com a Rua João Polastri; do ponto 2 segue com azimute de
8j024'33" e distância de 111,19 metros até chegar ao pomo 3; dai segue com azimute de
40°33'03" e distância de 48,55 metros até chegar ao pomo 4, confrontando do ponto 2 ao
ponto 4 com o prédio nC 2.208 da Rua João Polastri, Condomínio Residencial Parati
(matricula n° 11.873); do ponto 4 segue com azimute de 143°05'12" e distância de 41,45
melros alé chegar ao ponto 5; daí segue com ~imute de 135°35'49" e distância de. 54,33
metros ate chegar ao ponto 6; daí segue com azimute de 64°41 '31" e distância de 27,75
metros até chegar ao ponto 7; daí segue com azimute de ] 17°42'46" e distância de 29,47
metros até chegar ao pontO 8, confromando do ponto 4 ao ponto 8 com o Lotes nO 3 da
Quadra D do Loteamento Jardim Porto Fino de propriedade de Fabiano Pinto Mariano
(matrícula n° 45.698), com o Lote n° 4 de propriedade de Érica Regina Lazzarini Bovo e
seu marido (matrícula na 47.857), com o Lote nO5 de propriedade àe Rodolfo Adler e sua
mulher (matrícula n" 47.821), com o Lote nO 6 de píOpriedade de VilIe Roma
Empreendimentos Ltda. (matricula n° 47.858), com o Lote n° 7 de propriedade de
Margarida Milani Anversa (matrícula nO47.159), com o Lote n° 8 de propriedade de Ville
Rorna Empreendimentos Ltda. (matricula nO47.859), com o Lote nO9de propriedade de.
Eduardo Felipe Palhares Penido (matrícula n° 47.860), com o Lote n° 10 de propriedade
de Arlete 1sabel Astalo Granja e seu marido (matrícula nO47.861), com o Lote nO 11 de
propri~dade de Eduardo Alexandre Casarin Pastor (matrícula n° 47.862), com o Lote nO
12 àe propriedade de André Gustavo Vasconcelos (matricula nO 47.863), com o Lote nO13
de propriedade de Viiie Roma E;-npreendimentos Ltda. (matrícula n° 47.864), com o Lote
nO14 de propriedade de Fábio Luis Pascon (matiÍcula n° e 47.865) e com a Área Verde 2
do Jardim Portofino; do ponto 8 segue em clJTva à esquerda com raio de 21,00 metros e
desenvolvimento de 25,21 metros até chegar ao ponto 9; da[ segue com azimute de
228°55'18" e distância de 107,20 metros até chegar ao ponto iO, confrontando do ponto 8
ao ponto 10 com a Rua Projetada; do ponto 10 segue com azimute de 352°21.'48" e
distância de 31,94 metros até chegar ao ponto 11, confrontando do ponto 10 ao ponto 1 I
com o Condomínio Portinari, de propriedade da Construtora Geromel Ltda. (matricula n"
7.839); ào ponto 11 segue com azimute de 352°21 '48" e distância de 46,75 metros até
chegar ao ponto 12; daí segue com azimute de 262°21'48" e distância de 142,00 metros
até chegar ao ponto 1, início da descrição, contfontando do pomo 11 ao ponto 1 com o
terreno da Rua João Polastri de propriedade de Mariana Murbach Belmoilte da Silveira e
outros (matrícula nO 15.164), encerrando uma área de 12,2 n,98 me~ros quadrados.

DEI\IOMi.NADA GLEBA "A",

··•..'JI1!in~la no \'crso"



( CONTRllBmNTE: 04"13.001.0002.001.

'PROPRIET ÁRío: MUNICiPIO DE RIO CLARO. inscrito no Cl\rpJ/MP. sob o nO
'45.774.064/0001-,88, com sede na Rua 3, nO 945, Ce[Jtro, nesta cidade.

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 6.903, feita em 22 de junho de 1917, às
folhas 49 do Livro 3-J (antigo), em maior área.

A Oficial Substituta, I

,z~C).d..,~
- ,lília Zerbo Martinez.

-' ..-,-.-.-.-,-.- .. - .... - .•..-.-, ...-.-.-~-.-.-.-.-.... -.-" .. " -,-.-,-.-.-.-.- -'-'-'-,-.-.-.-.-.-.-.-.-,- .•. _.- .... _ ..

AV.1I55.855. Em 06 de jllllho..de 2016.

ESCLARECIMENTO

Procede-se a presente averbação esclarecedora para ficar constando que o imóvel
matriculado foi objeto de pedido de retificação administrativa, devidamente formalizado e
com fim1as reconhecidas, estribado em levantamento topográfico e memorial descritivo
elaborados pelo Engenheiro Agrimensor, Dr. Valeci da Costa, CREA n° 506.187.767-4-
SP, credenciado no INCRA sob o código AlX, assinados por ele, pelo proprietário,
vincuiados â Anotação de Responsabilidade Técnica - ART n° 92221220150924526,
devidamente recolhida, , cujos confrontantes, tendo sido notificados por cartas com "AR",
deixaram transcorrer "in albis" o prazo para impugnação. (Titulo prenotado sob o nO
144.194, em 18 de fever r de 20 16). _

Averbado por,

bson Viana - escrevente autorizado.

- - -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-\ - - - - - - - -'-.-.-.-.-.-.-.- . - -.-.- - -.-.-.- -'-'-'-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Geraldo Felido. [0 Oficial de Registro de !móvei, óa Comarca . de Rio Claro-SP.
Estado de São Paulo. República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc... .
C E R T I F I C A que a presente cópia e reprodução autêntica da ficha a que se refere. .;.:mllda. nos
t=05 do artI9, §Io da Lei n° 6.015/73. CERTIFICA mais que a mesma r:trata ~ sltuaçilo.Jun~ca
do imóvel até o último dia Ú:til arJ:enor à presente. duta, sendo. que;"com ret:a:enc1a ~ aher:açoes.
contituições de ôffil/~eais'i.c'.l~çõe:s en ~r;.õ~.•~ea~s.e ~~soal.s relpersecutonas~ estao alt. se
existentes. in.~~en9UC1aca;. O refenao • ,eraaae. aou fe.
Rio Claro 12 a sto df 2021., 11/--1/
Eu. ./: ruW>.0 Guilherm. Gras~~ ~õb~o, Escr~ente,
cot1feri'7~ei a pr~entc certidão. . UUIa n . O~2.

-~~~~;~j~~~i:-·-~~~~---~1~~~~i-----~~;~~~----:~~~~:-·-~~~~---··~1~~~.4í-.'-

O prazo de VALIDADE da presente certidã?, pa:a efeItos e~clu,lvamente notanrus I,cap. XI'v.
item 15, letra "c" da. "NSCGJ"') e de 00 dias.

Para consultar o selo acesse https:!/selodigital.tjsp.ju~.br/consulta e digite o número do selo:
[l115593C3QJOOOI02934AM211M1 ou leia o QR-Code.

RE



ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2022
IMOVEL: 68352
SITUAÇÃO: A - Ativo
INClUIDO EM 10/02/2000

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 393166 ): RUA JOAO POLASTRI
Número: O
Bairro (999999) ZONA DE EXPANSAO URBANA
Quadra·
Postagem 999 - CORREIO
CIdade· RIO CLARO Estado: SP
Seção 12000 E Atividade ZEXP Parcelamento:

End. Entrega: O mesmo do imóvel

ProprieMrio(s)
Proprietário:
Telefone

E-mail·
Endereço'

Numero: O

Bairro'

Cidade EstadO

15 - MUNICIPIO DE RIO CLARO

Outras Informações
CARTÓRIO
ISENÇÃO 4 - IsenÇão de ImpostosrrSU

Observações:
DOACAO BARAO DE PIRACICABA. LlV 5 FlS 29 VERSO - 1 CART NOTAS.

Dados do Terreno
Testada Pnnclpal (ml)
Testada 2 (ml)
Testada 3 (mil
Testada 4 (mIl

12000 E
O

393166RUA JOAO POLASTRI
D-
O-
0-

34.00
0.00
0,00
0.00 o

Área ESOltura (m2)

OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USO PRÓPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
NÃOUTIUZAR

2916,00
1-NÃO CONSTRUIDO

l-TERRENO SEM USO
2-SIM

1-PLANO
4-INDEFINIDO

6-NÃO UTILIZAR

Características da Construç3:o
Ârea Construida Total (m2)

Area Base (m21

HISTORICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Listagem Espelho

CADASTRO: 04_13.002_0249.001
OCUPAÇÃO (T) TERRITORIAL
POR ADMINIST

Apto· Sala alOCO'

Comp!emento 2041300200400000
Lote

CE? 13501-105

Celular:

Apto Sala Bloco
Complemento.

c;:P 00000-000

MATRICULA
limite' 3000

BEM IMÓVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOlOGIA
CALÇADAlMP-OP89
PATR:MONIO

0.00
0.00

RG:'

ZEXP

2_DARTICULAR
l-NÃO
l-MEiO QUADRA
2·FiRME
1-NÃO
4 - PATR. DISPONIVEl



Prefeitu.ra MunicipaH de Rio Claro
ESTADO DE S,l.O PALLO

SECRf.T.·\RIA :\-1l:~ICIP.\L o.: OBR,\S
(Q\lr.S.~.,~9.efrt~1 ~_~.ENJ~:.QE ,J" \~;\L.1A(,.~OQf,. J~.1QyEr.s

PARECER TÉCNICO OPINATiVO

Da
CO\lISS ..\O PERMA"E:\'TE DE AVALlAÇ..\O DE IMÓVEIS

.\
SECRETARIA ~lr:'iICIPAL DE OBRAS

,,<~,"""< SECRETARIA DE HABITAÇ ..\O
I ".k,,,~,, Rua Joiio Polnstri Zona de Expansão Urbana, Rio Claro/SP
,.",,,",,.. 16.768/2021 .. Data: (11108/20:\1)

o I - Localização da arca Publica:

Uma GLEBA DE TERRAS DENOMINADA GLEBA "A". remanescente do antigo matadouro municipal. localizada na RUA JOÃO POLASTRI. referencia cadastral: 04.13.002.0249001.
zona de expansão urbana.

02 - Topo~rafja do terreno:

{ X } Plano (il2) = 1,00 ) .\clive (X) Declive{I':::) .•-O.95
L-,,,,J •• ;'I;1r., , •••h,n<!(" .ale ~."

04 - \'lC\horamentos Publicos: Região
( X ) :\gua
( X ) Energia

05 - Fmalidade:

( ) Ala!!zdo
o::; - Consi5tência do terreno:

(X)Seco

( X I GUIas
I X) I.p,

(X I Asfalto
( X ) Sarje,as

( X I Telefone
(X) Esgow ( X ) Condução

Parecer tecniço opinativo sobre a estimativa de valores do terreno acima mencionada. confonne solicitação da Secretana MUnicipal de Habitação para fins de amilise de ârea

06 Descnç.ào da area pública:

L'ma GLEBA DE TERR.-'.S DENO"lINADA GLEBA "A". remanescen'e do antigo matadouro munIcIpal. localizada na RüA JOAO POLASTRI. referencia cadastrai 04.13.002 02-19001.
/..Ona de i!\pansão urbana. neste Municipio e Comarca de Rio Claro - São Paulo. correspondente a matricula :\.0 55.855 do j o Q"R,\ . ârea superlicial de 12.217.98m:

Oados de fichas tecmcas de terrenos de imobiliarias no cntomo do objc:to em pauta. para elaboração de parecer técnicO opinativo pelo método comparativo (valor media)

Fichas tccnicas de terrenos de irnobiliánas no COlamo do objeto em pauta',

l>:tdo~ d:l~ \mo·;trns· (2) 1:<) (~) (,':')

\''''''Ira ( '"rnp~r"lI"" '~I ••rút '[HC:~Ú" \ - ,\I'\'~ (",l) 1'''[)'IJ:::r~f1~ j :';up.:rf1.i,'/ ('''ll,L~I~nc:~ I 'pro.cj'"ml'nln _.1 .. \1c!hor:lml'nlu,l"ubhc!"

\.\1' ·.~TI( \_.\ RS :;200UOJJO l:'iO.()() 0,95 1_00 j 1.00 -' u--
I'!' 'I\T'R \~\ RS 3-000(JO.O(l .2:'0.00 0.9:" 1,00 1,00 I

1.1 .••

\.'''');"1'\(\ •• RS ::WOII{J03J(J I 2:,()OO 0.9:; 1,00 1.00 I 1!5
Inrorm;lçõcs do Imo\eI,H aliando ~ 0.97:; 1.00 Llli! Ll5

1.1111 I

I1XO.{JO //5:UlO
1.200,00 090 1 m:().Ofl

JOJ)() 2':-.0')

Vr(RSlm:).f1) Situação (01\1 1'l'_T""l~d"

r·luh,ím)-=,\·(1~)
1'"·I·t,,r.",,!u.'-(m)-,\"(lr..)

I (l,O/) 2;;,00

I :?OO.OO t UXO,{JO IO.()O 2;iJJO

t,j,':'W\(:I~\;t!.) ,,'
Hnmog(,llci7:lção das :lmostr:lS e do Imôvcl nvnli:tndo:

F~h,r)';lIf1<'rrkífl
( ••n"~.;"n •.;,, (3)

1,'",••rdr,\pr<1'".':Jm,·n."

I'>
I-'".".d~ \Idh ••nnwn ••••.

I'ut.lle,,~ (5)
Ind",~ 1.•",••1. !'u ••••k

tr.t""pt>:<h.""Í')

Vu v,,', ~ 1"

Amostra

1.00 !.(lO

I.O:Y,:; 1.(lO 1,00

1.(){J 1.00

um I ,O\)

1.00 I ,{lO

LQQ 1.00

0.-1167 -+ ok
-+ ok
-+ ok

5:n,4S 3/H".

"-+607 I t.:••••
..•);92:> _ "•••=~

I.O/) 1.00 I J152(,
J,{){)fJ/)

IA ~çm6ciio ~,~~(~),-~'G
DeSVIO Podr50
cocr Varl.JçJo

Q!dc de ~mOSlr:l

Elementos Dcsc

.j.700
()()I)Preço homogeneizado / m'

600,00

550,00

500,00

Rmr~( MCdi.1.xmi"l. )/s - I.fJ(,:>

Rsup ,., ( ;»rn:i.x • \·!..;dt.J ) I S - ().920
L.~"
1,':-;

450,00

400.00
~~Jl!Sr:ttonJ'

!m;
V:!lor un116~1OCOr.lpa.~a.tl\O máilO hom05cnC:/~'ldo {"u Cc mêdio) ~

1m2



,\1 •. -\ro;;! l('rr~TIo.'III\;1

12.~17.9S

Y.:llor do Terreno:

Valor Construc:ão:

\alor do Imóvel:

Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE s'\o ?,v'-LO

SECRETARIA ML'IIClP.\L DE OBRAS
ÇO\II,,'-I::;.:\Q P.ER~~J,':".'it;):~IJ;DE A \'.'\~J:\ç~QPi::J~,lfLYJ;g)

AYaliaç~o Opinativa pelo Metodo Comparativo (Valor Media):

Fonnulas:
Vt ~ At " VU • ( 11 : 1 + I ( FI • 1 ) + ( F2. I ) + ( F.3 - I ) + .. + ( Fn - 1 ) I : )

Vc""Ac"CLS·Fpl"Foc
VT.imóvcl = Vt + Vc

li :1 Ili1.il 11-:!·11 II·J·11 (Fn·;ll!)

RS RS 6.588.64857 55.855539.26 1.0000

1.0000 RS 6.588.648.57im2
:! 1t ti •I) I I,,:!.I I I: ~. I t (,n_I)I:

RS RS

1m2

I RS 6.~88.6~8.571'''"''· ""iI"", '"''''',''' ,,,,, ""I'"''''"''''' ,,," "."" ~>~"u, """ ""''''''''

I RS I,,,,,,'""i 1

Sem maiS a acrescentar ao exposto acima. firmam o presente parecer tccnico opinativo. os membros da Comissão Pennaneme de Avaliação de Imóveis.

RIO Claro. 27 de outubro de 2021

--~~.
tn!.!. o Civil I'\'an Fa.lcâo De Domcnico

Prcsidcnt~;--:;·:-:-:: :'7~~'
.~:_~~:-~~~r:.t-)'-L~_._.

Enc.o Civil ROdri2:0-Gi-'êóSta-:Vfussio
f\'lembro

~~=::=-.
T~cnólO!!.O Carlos Jos~[el-a/Saraiva

-·~·--","1aííõr(l

-1()..\/v-' '"~ .~~-;.C-- ...."-/...::;}..;
Tecnica de Edificacões Tânia :\1aria Cidade Carrilo

/."\ \1cmbro

..rV ~ 'I
'--;:,)."'..1...). _/~ J



PrefeituraM um.idpaB de Rio Claro
rSTADO DE s\o P\l'LO

SECRETARIA 'il'dClPAL DE OBRAS
nn-1IS.~S~1Iji::."R\J.:\';f-::\TE QF A \~~~UJ~L:\'ODci1\·10V~IS

ELEMf.;>:TO A~10STRAL "'." I

FO;>:TE:

notes:.' iwwv. _v;v.;~eaI CO:Tl.j;t:r:-,ove:/!ç.te-~er;e"lo-la~d'm-ltaou2-0a: rros-~;O·claõo-250m 2-v€:"',na-RS3200QO·:d- 2 :;279:i.6 7 3:2 /

FO"iTE:

.:rtos;I/WWW.VI·/iliea!.co.-n.tl-/lmGvp.:{:ote-terreOlO-IC!rd_m·i\aoua-::Ja-_rros-rio-cia~o·2S0:Tl2·verda.RS30DOOO-;d·?5141~J.i51



:maio
i
:

)]\I:ÓVEL: IJM TERRENO. situa •noDistrito l_ria!, ~Ia _de, ~1 :'
com frente ,ara a AVENIDA M-31, lado par, cuja descriç~o inicia no V.oTl!tO D39[/':;"
(.-~cntá,nõvo» localizado no alinhamento predial da AVellida Potencial, distante 377,93 \l_

"t
í
\

I
I

LP/RON" 2· REGISTRO
GEP.AL

( "'lR:'~-:J C F'0;;'1J
CIAL DE REGISTRO DE iMÓVEnS

DE RIO CLAIRO - SP

Rio Claro. 26 de

metrosd'O ponto de interseção dos alinhamentos prediais, da Avenida Potencial com a
AvenidaM",37; daí, segue até o ponto D38 (ponto !i1t)Vú}, com azimute 278°45'33"' e
distância· de 90,62 metros, c().urront.ando do pouto D39 ao;xmto D38., com a Gleba Ó. de
p(oprieda.d~de Unitri - Comércio de Equipamcllltos Uda.-EPP (Matricula n" 4~Jn2); dai,
segue até () ponto: D41 (ponto novo) com azimute 2/%\45'33'" e distância de 26,79
metro~ confrmnancio do 'Ponto 038 ao ponto 041> com a Á~a Verde (fVlatricufa n2

40.821); dai, seg~eaté o ponto 042 (ponto SlOVO), com azimute;8<>45'33" e distância de
20,00 metros, .confranntndodo ponto 041 ao ponto D42, C(lfii a Area Verde (Matricma nQ

40.821): dai, segue atê(lpemto 043 (ponto novo), loca1i7..ado no alinhamento predial da
Avenida Potencial, com ·azimute 98°45'33" e distância de 116,97 metros, confromando \
do ponto 042 ao ponto 043., com a Gleba 7. de propriedade de Potem:i~l Manutenção e ':1.

Comércio de Equipamentos Lt~ (Matrícula nl! 40.8\3); dai, ~egue pelo aiinlrllmnento i

premal da Avenida potencial até o pooto D39, inicio desta descrição. com azimute I
f87~9'06" e distância. de 2(),OO iuetU}S, @iCeanlHG }i ân::a de 2.343\>78 meltms I
quadrados. I

I
1i

i
~~i
I
I~
I~
I

Ii
I~
m~~
~~~
"~
"~

CONTRIBUINTE: 06.19.022.1593.001.

.PROPRIETÁRIOS: PAULO ROBERTO lU.HllUGUES .BRANCO, hrasileiro.
medioo~ titular da cêdula de i.dentidade, RG l~ 3.9gy.1)3t&~SlPlSF.~e inscrito ano CPF/MF
sob o n!! 776.932.138~72, casado sob () regime da comunhãoprurcial de bens e na
~onstância da Lei IJ~ 6.515/77, com BERNADlE1'E D~A§ l"vttON"rE~RO.RODR!lGU~~§
BltANCO, brasileira. do comércio, titular da cédula de idoo~jrla~, RG fi!l 8.529.012-9~
SSPfSP, e Inscrita no CPFJMF sob o n9 ()37.95().7n-H~, n$ld~nt-ese dom~ciliados nes"..a
.cidade, ,I1a Rua 09-B, 09 877~ VANDIERLE! JlOReE P~l.·A\IUGO, brasdei.ro,
comerciant'e. titular da cédula de identidade, RG n.9 5337.43 !i-SSP/SP, e jnscJ"ftto no
CPFIMF sob O nº 600. l60. 198-49, casado sob o regime da ,~om~hãb un~vcmal de bens e
anteriormente ao advento da Lei rP 6.515/77, com EDNA A?A~EC1.»AGREGÓlíUO
PELARlGO, brasileira, professora, rimlar da cédula de identi$,de, RG til 4,956.904-

SSP/SP, e inscrita no CPf/MP sob o nil603.326.208-S9. residen~s e domicm~.dos nesta
cidade, na Rem 2. nE 1.455, Centro; e, WANDERLEi GREOOiUO PEi1.JUUGO~
brasileiro, solteIro, maior, engenheiro, titular da cêdula de kientidade. RG TI~ 27.654.076-

I

l-SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o lJ2 217.663.708-96, resnd-epte e oomãdliooo ]'íestii
cidade, na Rua 2, nll I.455, Centro.

REGIS'fRO ANTERIOR: R.3/32.601, feito em darta de 0.4 de maio de 2005, em ma:ion"
I,

7-3



área.

o Oficial Substituto,

_._ . .1,1•• _, ~._ ... _, ....•.•. ~._ ... _, ... ,_._._. _, •... --.-'-'1'-', -'••.••."~- .•",.-.~-.-.""w""'.'*.-.-."~ - -4-'-~.-..-. -.-. - .-.-.- ~-...... ~

AV.I/4O.8U. Em 26 de maio de 201ló. /

o imóvel objeto da.presente matricuI~ na planta resPectiva certidão de desmembramemto
nO00150/2006, expedidaeml6de janeiro de 2006, no pro, n!! 12.467/2005, pda

oOficial Substituto,

~:"!,., _.~

I
í
I
I
I
!

I
I

I

t

I
1,
It4



ESPELHO REFERENTE AO EXERCicIO: 2023
IMÓVEL: 83848

SITUACÃO' A - Ativo
INCLUi DO EM, 1010412006

Endereço do Imóvel:
Logradouro: ( 335532 ): AVN POTENCIAL, AV
Número: O
Bairro (3030) DISTRITO INDUSTRIAL
Quadra·
Postagem; 999 - CORREIO
CIdade' RIO CLARO Estado: SP
Seção. 10820 E Abvldade: Parcelamento

End. Entrega! O mesmo do imóvel

Proprietário(s)
Proprietário:
Telefone:
E-mar!:
Endereço"
Número: O
Bairro:
Cidade Estado.

15 - MUNICIPIO DE RIO CLARO

Outras Informações
CARTORIO: 1
ISENÇÃO' 4 - Isenção de ImposloslTSU

Observações:
IMPL CF.PROC.DESM.12467/05

Dados do Terreno
Testada Pnnclpal (ml)
Testada 2 (ml)
Testada 3 (ml)
Testada 4 (ml)

20,00
0,00
0,00
0,00

10820 E

o

Area ES01tura (m2)
OCUPACAO
UTILIZAÇÃO
USOPROPRIO
TOPOGRAFIA
PROFUNDIDADE
LOCAL ESP.91

características da Construção
Ãrea Construi da Total (m2)
Área Base (m2)

HISTÓRICO

335532AVN POTENCIAL, AV
a-
o
0-

2.343,78
l-NÃO CONSTRUIDO

1-TERRENO SEM USO
2-SIM

1-PLANO
4-INDEFINIDO

2-COSTA AV BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Listagem Espelho

CADASTRO: OG.19,022.1593,001
OCUPAÇÃO; (T) TERRITORIAL
POR; CTLBJ

AptO. Sala: aloco'
Complemento AREA INSTITUCIONAL
Lote:

CEP: 13505-080

Celular:

Apto' Sala: Bloco'
Complemento'
CEP OOOOG-OOO

MATRiCULA' 32601
limIte: 3000

BEM IMOVEL
LIMITAÇÃO
SITUAÇÃO
PEDOLOGIA
CALÇADA/MP-Opas
PATRIMONIO

0,00
0,00

RG:-

1-PU8UCO
1-NÃO
1-MEIO QUADRA
2-FIRME
1-NÃO
2 - A INSTITUCIONAIS



Prefeitura MUli1kiípaR de Rio Claro
EST·\DO DE ::-.~O PALLO

SECRETARIA Mt:"ICII' ..\L DE OBR.·\S
ç:!lli~~s_á.nJ)ER~1~.f,~ TE_QE A\..2LL:\.rjs)_J2r~_ü\,Q..\..F,t~

ÁRE:}S REfERENCI:\iS P\RAA VA,LláC:\Q

ELEMENTO AMOSTRAL N.' I

https://www,oec:ni,co'"l'\ br;'~c .•.el/terreno-para-ver:cie;-iarC:m·s;Jnta-cli!!';!J-n-rlo-c!arom03!9-pt:G"f~om=s2.e

ELEMENTO AMOSTRAL " .• 2

TIPO

Consistência

DADOS no rvlOVEL 'lO

LOCALIZACAO

Rio Claro/SP
<:)"n'Ono=om'oç>.l"."'OIl,WOIUC;UQU
oU ><1<>0\1iI~ue;,.;:":lO:rio<:lC<Jmcnlo I>OI~ O,i

REFERENCIAL Amostra - 2
BAIRRO Jardim Santa Clara rr (l.'J

CIDADE

DATA 16/03/20 {l(,

FONTE Hofling Imóveis
INFORMANTE Hofling Imóveis'
TELEFOi'iE

AREA DO TERRENO 150,00 m' I ns

AREA CONSTRUÍDA
095 I

Terreno üi

VALOR CONSTRUÇ."O

CONSISTÊNCIA
'J,9

VALOR À VISTA
0.9

SITUAÇÃO
o.sS

TOPOGRAFIA

'),9

LOGRADOURO Pa .•..imentado

TESTADA 10.00 RS 1266,67
ESQUINA 0,8

LOCALIZAÇ."O httDS7I1WW.N.hofiingimoveis_çom.br/imovl?i!te7~eno-de-150-m-d:s;:rito·industri~l·rlo c'aro-a-ver.da-ooõ-190000-ou-alugue'-oor-100Q-m



Prefeitura Mmnndpal de Rio Claro
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MF'iICIPAL DE OBRAS
CQ.MlSS~Q PER\1ANESTE DE AVALIArÃO DE 1\10\'EIS

rAB,__ECER TÉCNWO OPiNATIVO

Da
COMISSÃO PERMANE!\'TE DE AVALIACÃO DE IMÓVEIS

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA - PROC13RADORIA GERAL DO MUNiCípIO

R","~~" SECRETARIA MlJNICIPALDE HABITAÇÃO
Rcl"r~n",,, Avenida M-37, Distrito lndutrial, Rio Claro - São Paulo
;':l:(c:rÇ111~ P. A. NU_22.54012021 - Data: 25/1012021

OI - Locahzação da area Pubhca

Um terreno, situado no D,smto lndustnal nesta cidade, localizada com frente para a Avenida M-37 . lado par, cuja descrição Inicia no ponto 039 (ponto novo). locaJizado no almhamento predIal
da Avemda Potencial, distante 377,93 meo-os do ponto de interseçào dos alinhamento predial dê Avenida Potencial com Avemda \,1-37. Refertmcia Cadastral. 06.19,022. j 593 O~1.8alrro Discnto
Industrial

02 - Topografia do terreno 0.9S 1-1-0'" .,,;-1.1> (1-I)d ••I"lcc.:umcf\/"l'w,:'''lundol

(\';)I.I('h'I':;lI:lI;"

(Xl Plano (Xl Declive ) Achvc

03 - ('onslstenc13 do terreno.
tX) Seco

04 - ~1elhoramcntos Púbhcos: Região
(lO Àgua
(>;) EnergIa

1.00
( ) Úmido

1,00

(Xl GUias
(Xl I P

(Xl Asfalto
(X) S3I']etas

(l:;.) Telefone
(X) Esgoto (X) Condução

05 - Fmalidade

Parecer tecmco opinativo sobre a estimativa de valores ôo imóvel acima mencionada. confonne solIcitação da Secretaria Mumcipal de Habitação para fins de aval iaçào âc area pubilca anexada na
Matricula N.· 40.822 (I· C.R.!.).

06 - Descrição da area publica

Um terreno. situado no Distrito lndustnaL nesta CIdade, localizada com frente para a Avenida M-37, lado par, cUJa descnção micia no ponto D39 (ponIo novo), localtzado no almhai"Tlcnto predIal
da Avemda Potencial, distante 377,93 metros do pomo de imerseção dos alinhamento predial da Avemda Potencial com Avenida M-37, Referêncla Cadastral~ 06 19.012 1593.001. b3J.!To: Distrtto
Industrial, neste Municip10 e Comarca de Rto Claro - São Paulo. conforme a. descrição constante na Matricula (40,822) do 1" Oficial de Registro de Imóveis de RIo Claro - SP, totaltzando área de
2.343.78 metros quadrados

07 - Contexto'

Dados de fichas têcOIcas de terrenos de imobliianas no entorno do objeto em pauta. para elaboração de parecer teCnlCO opmatlvo pelo método comparativo (valor médlO)

Fichas tecOlcas de terrenos de imobiliânas no entorno do objeto em pauta

Amn ••tr!l~·

Amostru Valor de Ml:rc::tdo A-Árc!l(m2} T-Tcs(:ldn(m) Pc· Prof. ctlui\'.lml Con~i"',,nci!l
186.62 IO.OU 18.6(, 1.00

150.00 IfUJO 1:'.00 IJ}{1

lno.()o 10.00 20.110 I.ou
2343.78 ~ !1L.!2. l&!l

Frentc ProjclLlda do IA (m) ~ f ?roC mcdl::! do! A (m)

IJJ[)

1.00

I O~";.90RS 195000.00

RS 190 OUO.OO l.on 1266.67

RS 215000.00 !o75.[)o
Iaforma.çôc:s do Imónla .•.aliando:

Crit riO!i rle:Hnmll cnd:r":lào:
SitUllÇ:10 TC!'itad::! PWi -Prof~dld:lde Mimma (m) 100.(10Área ~5.0(l

30.{)0

5.()()

!Ou.no
!20.oo

20.00

•mio furam con~idcrado:i os la/ores Ge ajustes: -frenll! I!profundIdade ('tore/eri:nc/CJs."frenll! de r(!fen~nci(/. profimtJ,dadl! mmlma I! projimdultlde max/ma '"o:xpOI!/IlO: do: ja/fJr pc!:ro: 1! l!.rpOl!nI~· clt: faror prtJfi:lIlildadc): _mll/f/pla.\· {rente," 011
I!.\qumo· <Ot!/icienle dI! OreG. conforme! 7'ab<lla ]. (in/pus 111 e /I' (Norma para A\'aftaçilo de ImiJ~'e!I.\ Urhanos - IRA/'E. .';1')

Pc <: Jn PMi - Cp '" 05"p" onde p=::o.:'
~ 1/1 P;\1i <=> Pc <"" P·'1i - Cp = (l'VJVPc)"p" onde p-:o,:>

P\1i < Pe < PM:I - Cp "" 1

PMa -=- Pc <:=3' P;\1:J - Cp ': 1/!(P!\1:t1!'c)+«1-(P~b/Pc»·(PMa!Pc)""0.511
~ - Cp = 1/f(PM.:1I(3"PM:I»).;.{(1-(PMui(3"PMa)))o.(PMa/(3·PM.;l))"0..5IJ

Cf:
Cr=(FrlFp)"f

parôl Fp < Fr/2 - tKI '" KI nll11).onde. Fp=Frl2
par::! Fr/2 < Fp <: 2Fr KI '" tFrlfp)"f. onde f=0.2

par.:! Fn > 2Fr - KI ::. KI ma". onde Fp=2"rr

Arrimor!lmenln ria :tmoslr:l:

Uhs .. Nc,ajr,ram r.;on.\Idaodo.\ os falOrc.~ d,· 0.l/l,l'[C,~ ('0 fC()(:ficli!nr1! do:arca). conlurml! lahda 1- (inlPO~ JlI!.' n' (Norma paro .4vnl!oçiiu dI! Jmi)l'el~ (irhnnl)" . JRA"J~ SI')
c","(NI1::;)"o.21) VI! v,,-: 1 I (10'1. 1 ':::'.1· f 1,.1·1 I IFn I);'

11l4J.9n

IlCao( 125/'\)"0.20

1.0(){lOOO 1.000000 1,000000

Topo~rufiu (ok)

\'11 V"·I ~I'n n

Amostra Vo(RS/m') Situ::u;:.:I.o {okJ C.a (Arca)

1,266.67 0.90 -' 1.00

0.90 1,00 1.000000
Co (Profundidade) * Cunsistênci::t (ok)

1:000000 } ,OOOOC-U l,r.üoooo 9.W ...l1 .-:.4~

1140,00 ,::;:.so.
1)(,7jO ""-~

1 Ol.?~?

1 075.00 11.911 .1 1,00 1.000000 \.000000 1.000000 1,00001"10

-ok
-ok
-+ oh.
Vuemcdio'nform:u:õcs do Imo\cl a\uh:andn:

Ill8,ló
0.11

500.00

Dcs\ 10 Põldr:J:o
Cocf V;Jn;JçJo

Qtdedc.'\mostra

ElenlcnlOS ;)cse,

Preço homogeneizado / m'

1500,00

1.000.00 Rinf = ( Medi::! - xm:n, ): S '"

Rsup.:.:. ( \.mz.x. - Medi::!) / S ""

; \1.' ;li:, il<lfl~': !.!l'l"\t'i 1:1;~;I
\.~j

º"J
Valor wIJlàrio UJruparJu'·o mêdJo homogcncJzado (VU c medio). ",1<:1::..'_-,1", .• "",,,.':..'

/m~

\



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SAO PAuLO

SECRETARlA l\1t;:-iICIPAL DE OBRAS
COMISSÃO PER;-"1ANENTE DE AVALlACÃO DE [MOVEIS

PARECER rtCNICO QPINATIVO

Avaliaçio Opinativa pelo Método Comparativo (Valor Médio):

Vt: At ~VU • ( 11 { J + I (FI. 1 ) .•.( F2· J ) + ( F3· I ) + _._+ (Fn. 1 ) J : )
RS 990.371')

A\-Al'CütcM'<:n,,(m'j; (1 : 1· r i ri· I )" I j,~.] ). (1'3·1) • I, I'n-l 11: ) l'ureccrli:cnic"lli',nJ1I\l>

~= 2.343.78 RS 1.015.97 0.9750 RS 2321682.71

1m2 UI:!)\.

: 1 . [I h·l "II'~ -I, ! F:i'l ! . (l'n_l i I:

40.822

(c,'nl<::i:~c",1

ArG:J CONSTRiJÇÃOlm'r

RS RS

1m2

Valor dn Terreno:

Valor Construção: RS

Valor do Imõvel: (--
i
\

Obs.: O Imóvel ava"an~~o (I. A.) enco~/ra-se.'it!nd~utilizado por uma empresa, conforme relotór/() fÓI()~rafic(), em anexo, sendo que e.~faS/;!(,:rf,flurio não localizou alé o pre,\'ente momento
nenhum tipo clt: "vinculo" da e presa com .poder pÚhlICO, seja "ele" elo tIpO "se,,'sào ele uso" e'OI/ "comodato ti. Sugerimos o encaminhamento do presente admini~'trativo li Secretaria Municipal
de.J . " 'oCUTado7;a Goa . o Muni.cl para pesquisa sobre eventuaL "vinculo" da empresa com o municieio. e. em caso negativo umprimeirn CfJntato com a empTesapara PO,\'sÚ'el

"compra" de área pública. Não~~ram loca!7~\I1"ruÇÕ"-' na órea em análise do Imô"el a"ohondo/" ..

Sem rnalS a acrescentar ao e\posto afITrJi. finnr o presente parecer tecmco opmattvo, 0$ membros da ComIssão PemlanelHe de Avaliação de lmoveis

\\ I.. / i RJO Claro. 27 de Abnl de 2022 0"'----/ ~><v~~r-C-,
En.l!.")?'\vil ~e.RoSSi Fnisti~----~

/ \ Membro./ ~

--+{\::;. / " f}.·C!~L '. / "
~~A:'iJ"\ V--\.Jo'- ~;7t71V' :, - /~. --....;:o • f.. "'" -.

En.!.!.a CIvil Dunicle Granelli ife Camar!!o i ;
Membro t

RS



flrefeítura ;ffilunicípal be 3L\,ío([laro
Estado de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P.C: nº 1088/2022

Rio Claro, 04 de outubro de 2022

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência a informação prestada pela nossa
Secretaria Municipal, em resposta ao Projeto de Lei de Nº 118/2022

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe meus protestos de estima e consideração.

Respeitosamente.

Gustavo Ram~.pP~rissin
pref~fniciPal

Exmo. Sr.
José Pereira dos Santos
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro.



PREFEITURA DE RIO CLARO-SP
Gabinete do Prefeito

Ofício G.P.c. nº 1084/2022

PL 118/2022

RioClaro, 30 de setembro de 2022

Senhor Secretário,

Tenho a satisfação de solicitar, com relação ao Projeto de Lei nº 118/2022 (cópia em anexo), a
possibilidade dessa Secretaria providenciar um pronunciamento sobre a viabilidade do que trata
referido projeto, tendo em vista a solicitação feita pela Comissão de Constituição e Justiça, através
de oficio de autoria do senhor Presidente da Câmara, a fim de que as Comissões possam avaliar
melhor seu trâmite e estudos.

Semmais para o momento e contando com a breve resposta, subscrevo-me.

Atenciosamente.

CICILlAN

Ilustríssimo Senhor
JoséRenato Martins
DD.Secretário de Justiça
RioClaro - SP

Rua 3, 945, Centro.
CEP: 13.500-907, Rio CJaro-SP

Fone: (19) 3526-7207 - E-maU: gabincte@prefeiturarc.sp.gov.br

mailto:gabincte@prefeiturarc.sp.gov.br


Rua 3, 945 (Paço Municipal)
Centro - 13500-907

Rio Claro - SP - Brasil
Tel: +55 (19) 3526-71291 (19) 3526-7141Secretaria de Justiça _----- ------..- rioda ro.sp.gov.br

AO GABINETE DO PREFEITO:

Solicita-nos esse Gabinete do Prefeito, a manifestação sobre a viabilidade

de alteração do Projeto de Lei 118/2022, que versa sobre desafetação de áreas do município,

para fins de alienação para fins de investimentos, obras públicas, desapropriações e amortização

de dívidas, inclusive com o Regime Próprio de Previdência.

A alteração pretendida, visa, incluir no referido Projeto de Lei, onde os co. •

recursos pela alienação serão aplicados de forma específica, bem como, quais obras e

desapropriações se refere o Projeto de Lei, e ainda, qual a porcentagem do valor arrecadado

será usado para amortização das dívidas.

Visto isso, temos que, é totalmente inviável para a Administração

Municipal fazer o tipo de previsão que se pretende para o uso do numerário arrecadado pela

alienação de bens, pois, tal arrecadação depende de avaliação, licitação e ofertas de particulares

pelos bens ofertados, ou seja, não é um valor previamente sabido.

Além do mais, o tempo para que se efetive a arrecadação é um outro

elemento desconhecido no momento, então impossível se prever sua utilização em

determinadas obras, que muitas vezes ainda não estão nos planos da administração, mas

poderão estar à época da arrecadação das verbas provenientes da alienação dos bens.

Pelo exposto, somos pela rejeição da proposta feita para a alteração do

Projeto de Lei nO118/2022. i\

Rio Claro, 03 de ou~bro e 2022 .. ,



~tefeítuta :fflunícípal be ~ío ([lato
Estadode São Paulo

Of.D.E.077/22 Rio Caro, 07 de novembro de 2022

Senhor Presidente,

Tenho honra de ~ncaminhar a Vossa Excelência para que seja
submetido à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores, Emenda
Modificativa em anexo, visando especificar onde serão aplicados os recursos oriundos da
alienação dos imóveis constantes no presente Projeto de Lei e adequar sua classificação
para Lei Complementar.

Tal providência se faz necessária para atender a solicitação feita
Exmo. Presidente desta Casa de Lei.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção dessa
Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



flrefeítura j$lunícípaI be ~ío ([lato
Estado de São Paulo

.EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 118/2022
(Altera dispositivos do Projeto de Lei Complementar n° 118/2022 e dá outras providências)

Art. 1° - O presente projeto de Lei tramitará como Projeto de Lei
complementar, nos moldes do artigo 43, X, da LOM.

Art. 2° - O artigo 2° do projeto de Lei n° 118/2022 passa a ter a
seguinte redação:

"Com a presente desafetação fica autorizada a alienação das áreas descritas para
realização de investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320 de17
de março de 1964 e Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial para
realização de obra de engenharia para construção de viaduto na Rua 14, cruzamento com
Avenida Visconde do Rio Claro; Abertura de via pública e construção de parque linear,
inciando-se em frente a UPA do Cervezão, até o Jardim Panorama; eventuais
desapropriações necessárias para a execução das obras destacadas; desapropriações
de áreas destinadas ao novo Distrito Industrial (localizado as margens da Rodovia Rio
Claro/Piraciacaba); e, pagamento de débitos do Instituto de Previdência do Município.

Rio Claro,



~tefeítuta iMunícípaI be ~ío ({lato
Estado de São Paulo

Of.D.E.056/22 Rio Caro, 12 de agosto de 2022

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e dos demais
nobres Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei, que trata de abertura de Grédito
Adicional Especial no orçamento do Município de Rio Claro.

Cabe esclarecer que os valores são advindos de superávit
financeiro apurado no exercício de 2021, de recursos Estaduais da Merenda Escolar, de
acordo com o Art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal nO4.320/64.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto de Lei por
parte dos Nobres Senhores Vereadores, que tanto se empenham na garantia do bem estar
de toda população Rio-Clarense, antecipo os mais sinceros agradecimentos

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

'"} ~. ..J

'I .,..........:....



~re{títura Jlf[unítípal be )L\ío lato
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N°. 1J,,2/fJOà,aJ

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adiciónal
Especial no valor de R$ 3.613.230,07 (três
milhões, seiscentos e treze mil, duzefitos e \
trinta reais e sete centavos), e dá outras
providências.

Art.1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito
Adicional Especial no valor de 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze mil, duzentos e
trinta reais e sete centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso n, da Lei Federal n° 4.320/64, com
a seguinte classificação orçamentária:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.05 - MERENDA ESCOLAR
07.05.12.306.200 1.2252.3390.93 R$ 3.613.230,07
TOT AL............................................................................................................. R$ 3.613.230,07

Art.2° - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será
integralmente coberto com:

I - Superavit Financeiro Apurado no Exercício de 2.021 de recursos estaduais da
Merenda Escolar, de acordo com art. 43, §1o, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64 conforme abaixo.

I - Superávit Financeiro apll;radono Exercício de 2021
Superávit Fina~ceiro Disponível (MERENDA ESCOLAR) R$ 9.888.605,31
TOTAL R$ 9.888.605,31

Art.3° - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2° desta Lei.

Art.4° - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do Exercício
de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1° e 2°
desta Lei.

Art.5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

GUSTAVORAMJfp~NOTTO

Pr~~icipal



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

PARECER JURÍDICO N° 122/2022 REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 122/2022 - PROCESSO N° 16121-439-22.

,\tendendo ao que dispõe o artigo 13ó, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 122/2022, de autoria

do nobre Prefeito Municipal, Df. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe

sobre a abertura de Crédito j\dicional Suplementar no \'alor de R$

3.613.230,07 (três rnilhões, seiscentos e treze mil, duzentos e trinta reais e

sete centavos) e dá outras providências.

A iniciativa dos Projetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, Vereadores, Comissões ou até mesmo da

Mesa, nos termos do disposto no artigo 134 do RegimenLo Interno da

Câmara Municipal de Rio Claro, bem como no artigo 44 da Lei Orgânica

do J\lIunicípio.

Por sua vez, o artigo 79, incisos XV e XIX, ela

LOMRC, estabelece ser de competência do Senhor Prefeito Municipal,

realizar operações de crédito autorizadas pela Câmara Municipal e delegar

por decreto ?t autoridade do Executivo, funções administrativas que sejam

de sua exclusiva competência.

DA LEGALIDADE

1'\ Lei 4320jó4 estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços ela União, dos

Estados, do Distrito Fcdcral e dos Municípios.

fã



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

Os artigos 42 e 43 da mencionada legislação dispõem

que os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto legislativo, assim como que a abertura dos referidos

créditos depende da existência de recursos disponíveis para cobrir a

despesa e será precedida de justificativa.

Nota-se, no caso em tela, que as eXigências aCima

relatadas foram curnpridas, tendo em vista cJue o crédito autorizado no

artigo 10 do Projeto de Lei ora analisado será coberto com o Superavit

Financeiro apurado no exercício de 2021 de recursos estaduais da Merenda

Escolar, de acordo com o artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal nO

4.320/64, conforme descrito no artigo 2° do Projelo de Lei ora analisado.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

Rio Claro, 24 de agosto de 2022.

~k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 164.437 i B/SP n" 139.624

OAB/SP n° 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ;;;;;;;;;;;;iõõiiiõõõ=-=-===========

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 122/2022

PROCESSO N° 16121-439-22

PARECER N° 109/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião da
Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei em apreço.

Rio Claro, 29 de agosto de 2022.

~~

DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI N° 122/2022

PROCESSO N° 16121-439-22

PARECER N° 113/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, (Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especia~ no valor de R$ 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela Aprovação
do referido Projeto de Lei.

Rio Claro, 19 de setembro de 2022.

I/~
L~~Alberto Mônaco Leonhardt

Presidente

Rafael Henrique Andreeta
Relator

N'v( _
o Montenegro Carnevale
Membro



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============= __

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI N° 122/2022

PROCESSO N° 16121-439-22

PARECER N° 125/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.613 .23°,07 (três milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências.

A Comissão de Políticas Públicas, entende que o
Projeto de Lei n° 12212022, está apto para ser apreciado pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido Projeto
de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 27 de outubro de 2022.

J, J Od
Ir~ Augu~,hLo e

Relator

I
, Rodrigo Apare ido Guedes

MemJ!>ro

L
I
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETO DE LEI N° 122/2022

PROCESSO N° 16121-439-22

PARECER N° 125/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA,
entende que o Projeto de Lei nO122/2022, está apto para ser apreciado
pelo Plenário.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria
Jurídica da Câmara Municipal, opinamos pela APROVAÇÃO do referido
Projeto de Lei em apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Rio Claro, 07 de novembro de 2022.

odrigues de Oliveira
Presidente

Vagner Aparecido Baungartner
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 122/2022

PROCESSO N° 16121-439-22

PARECER N° 118/2022

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 3.613.230,07 (três milhões, seiscentos e treze mil,
duzentos e trinta reais e sete centavos), e dá outras providências.

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENT4.RIA E FINANÇAS, entende que o Projeto de Lei n°
118/2022, está apto para ser apreciado pelo Plenário, devendo o mesmo ser analisado
pelas demais Comissões competentes.

Analisando o Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica
da Câmara Municipal, opinamos pela aprovação do referido Projeto de Lei em
apreço, seguindo os votos dos membros abaixo.

Geraldo Luís ~raes
Relator

aulo Marcos Guedes
Membro



ilrefeitura ;!Municipal be 3aío (lClaro
Estado de São Paulo

Of.D.E.064/22 Rio Caro, 05 de setembro de 2022

Senhor Presidente,

É com imensa satisfação que encaminho a Vossa Excelência e seus
Dignos Pares o presente Projeto de Lei, que autoriza a concessão de subsídio tarifário ao
Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros sob o regime de concessão de serviço público
de transporte público coletivo, para subsidiar o transporte de idosos, deficientes e acompanhantes,
bem como outras gratuidades, bem como para a cobertura do déficit tarifário, pelo prazo da
concessão a ser oportunizada por concorrência pública.

Aludida medida visa assegurar a modicidade da tarifa, cobrada dos
usuários e incentivar a utilização do transporte público, bem como a generalidade do transporte
público coletivo e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro nos contratos de concessão de
serviço público de transporte público coletivo, em conformidade com as Leis Federais nO12.587, de
3 de janeiro de 2012, nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nO8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, bem como obedecidas as prescrições contidas nos incs. I a IV do § 1° do art. 43
da Lei Federal nO4.320, de 17 de março de 1964, e alterações posteriores.

Trata-se de outras fontes de custeio, prevista na política tarifária do
serviço de transporte público coletivo, de forma a cobrir os reais custos do serviço prestado ao
usuário por operador privado, além da remuneração do prestador, em razão da existência de
diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de remuneração da prestação do serviço de
transporte público de passageiros e a tarifa pública cobrada do usuário, denomina déficit ou subsídio
tarifário.

A opção pelo Poder Público pela adoção de subsídio tarifário, cobre o
déficit originado por receitas extra tarifárias, receitas alternativas, subsídios orçamentários,
subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras categorias de beneficiários
dos serviços de transporte, dentre os quais deficientes, acompanhantes e idosos.

Além do mais, tal situação foi objeto de análise do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, nos TCs TC-005695.989.22-8 e TC-005825.989.22-1, o qual consignou a
necessidade de dotação orçamentária para a concessão do subsídio tarifário e gratuidades,
previstos na Lei Federal nO 12.587/2012, a qual instituiu as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade Urbana.

Nesse contexto, tem-se a concessão de subsídio tarifário ao
transporte coletivo por ônibus do Município de Rio Claro, como uma importante solução para a
manutenção da modicidade tarifária, coadunando-se com a citada Lei da Mobilidade Urbana, como
é mister, abrindo ensejo para outras fontes de custeio necessárias.
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Muitos munlclploS, como Rio Claro, têm aportado historicamente
subsídios à modicidade tarifária, mediante o custeio das viagens das pessoas com direito à
gratuidades. Este expediente, todavia, não tem sido suficiente para manter os valores das tarifas
em patamares adequados, em face dos fatores mencionados acima. Deste modo, subsídios
complementares têm sido aplicados de forma frequente em várias localidades, de modo a permitir
que os reajustes tarifários não acompanhem a escalada dos custos operacionais por passageiro.

Ainda que os recursos públicos sejam finitos e as necessidades da
Sociedade em diversos setores necessitem também de aportes do Tesouro Municipal, não se pode
ignorar o'atual quadro econômico do transporte público coletivo urbano do país e em Rio Claro. De
igual mod,o, não se pode prescindir de melhorias na prestação dos serviços, tanto necessárias para
atender de melhor forma os atuais usuários, como para atrair novos usuários, revertendo a queda
acentuada observada nos últimos anos.

Consideremos que o Município trabalha com uma tarifa de R$ 4,90
para a nova concessão, enquanto os municípios adjacentes, tais como, Piracicaba - R$ 5,60,
Limeira - R$ 5,10, Araraquara - R$ 5,00 e já possuem tarifa maior do que a de nossa cidade para a
nova concessão.

Cabe também considerar, as grandes melhorias que estão inseridas
no novo Edital de Concessão, tais como, frota de veículos seminovos, com no máximo 05 anos de
uso, 25% (vinte e cinco por cento) dos carros com ar-condicionado, serviço de vigilância por
câmeras em toda a frota e do Terminal Central (Estação da Rua 01), painéis de orientação e reforma
do Terminal Central, e ainda aplicativo facilitador para os usuários.

Pelo novo Edital de Concessão, a frota total a ser disponibilizada aos
usuanos, será de 53 ônibus básicos, sendo 14 com ar-condicionado e 04 vans, e isso
consequentemente trará maior conforto aos usuários, e menor tempo de espera entre os horários.

São estas, Sr. Presidente as considerações que faço ao mesmo tempo
em que submeto o Projeto de Lei à apreciação desta Casa, aguardando breve tramitação legislativa
e aprovação da matéria.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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. PROJETO DE LEI N°BS):WZ,;v
(Autoriza o Poder Executivo a instituir subsídio para propiciar a modicidade tarifária para os
usuários dos serviços regulares do Sistema Municipal de Transporte Coletivo do Município
de Rio Claro, bem como de idosos, deficientes e outras gratuidades, além de alterar as leis
orçamentárias para o fim de incluir a previsão de subsídios, e dá outras providências)

Artigo 1°, Fica o Poder Executivo municipal autorizado a instituir
subsídio ao Sistema Municipal de Transporte Coletivo do Município de Rio Claro a fim de
preservar o princípio da modicidade tarifária aos usuários dos serviços regulares, bem como
subsidiar o transporte de idosos, deficientes, acompanhantes e outras gratuidades, pelo
prazo de concessão do Sistema Municipal de Transporte Coletivo do Município de Rio
Claro.

Artigo 2°, Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal
a efetivar a abertura de créditos adicionais especiais e suplementares, no valor estimativo
mensal na importância de R$ 1.008.573,00 (um milhão, oito mil e quinhentos e setenta e
três reais), a fim de criar novas classificações de despesas, inclusive fontes de recursos e
seus respectivos valores, em atendimento aos dispositivos contidos na presente Lei, tendo
como fontes de redução os saldos de dotações não mais utilizáveis ou ainda não
comprometidas.

Artigo 3° - O crédito adicional estimativo acima estipulado,
poderá ser revisto, dependendo da variação da demanda, valor dos insumos e outros
fatores que influenciem o IPK -Indice de Passageiros por Quilometro, podendo ser reduzido
ou aumentado, se for o caso.

Artigo 4° - Ficam incluídos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Plano Plurianual, onde couber, pelo prazo de concessão do Sistema Municipal de
Transporte Coletivo do Município de Rio Claro, os seguintes artigos, respectivamente:

LOO - "Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio ao Sistema Municipal
de Transporte Coletivo do Município de Rio Claro, para propiciar a efetividade de
modicidade tarifária aos usuários dos serviços de transporte coletivo regulares no
Município, bem como subsidiar o transporte gratuito de idosos, deficientes e
acompanhantes.

PPA - "Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subsídio ao Sistema de
Transporte Público, para propiciar a efetividade de modicidade tarifária aos usuários dos
serviços de transporte coletivo regulares no Município, bem como subsidiar o transporte
gratuito de idosos, deficientes e acompanhantes."
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Artigo 5° - Para atendimento ao crédito adicional especial e
suplementar, pelo prazo de concessão do Sistema de Transporte Público, poderá haver,
nos termos da lei, alteração nos projetos/atividades, nos elementos/itens da despesa e nas
fontes de recursos das unidades orçamentárias.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GUSTAVO RAMO
Prefeit
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PARECER JURíDICO N° 135/2022 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 135/2022 - PROCESSO N° 16135-453-22.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

135/2022, de autoria do nobre Prefeito Municipal. Dr. Gustavo

Ramos Perissinotto, que autoriza o Poder Executivo a instituir

subsídio para propiciar a modicidade tarifária para os usuários dos

serviços regulares do Sistema Municipal de Transporte Coletivo cio

Município de Rio Claro, bem como de idosos, deficientes e outras

gratuidades, além de alterar as leis orçamentárias para o fim de

incluir a previsão de subsídios e dá outras providências.

Inicialmente, esta Procuradoria Juridica esclarece

que não lhe cabe proceder análise relativa ao mérito da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita ao senhor Prefeito e

Vereadores.

No aspecto jurídico e sob a ótica legal e regimental

ressaltamos o seguinte:

gj
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o artigo 14, inciso I, da Lei Orgânica do Município

de Rio Claro estabelece que dentre os assuntos de competência do

Municipio sobre os quais cabe a Câmara Municipal deliberar (com a

sanção do Prefeito) consta: "legislar sobre assunto ele interesse

local, inclusive suplementando as legislações federal e astac/ual, no

que couber".

No caso em apreço, o projeto de lei autoriza o

Poder Executivo a instituir subsídio para propiciar a modicidade

tarifária para os usuários dos serviços regulares do Sistema

Municipal de Transporte Coletivo do Município de Rio Claro, bem

como de idosos, deficientes e outras gratuidades, além de alterar as

leis orçamentárias para o fim de incluir a previsão de subsídios e dá

outras providências.

A competência de iniciativa para propor a referida

matéria é privativa do Senhor Prefeito Municipal, a teor do artigo 46.

inciso IV, bem como do artigo 79, XV, XVI e XXI, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria

orçamentária e de concessão de serviços pLlblicos, consoante

dispõem os dispositivos legais mencionados.
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A propósito, a Lei Orgânica do Município de Rio

Claro preceitua em seu artigo 183 que o Municipio organizéHá sua

administração e exercerá suas atividades por meio de um processo

de planejamento de caráter permanente e contínuo.

Ademais, o artigo 289 da Lei Orgânic3 do Município

de F~ioClaro estabelece que o transporte é um direito fundamental

do cidadão, sendo de responsabilidade do Município ° planejamenlo,

o gerenciamento e a operação dos vários modos de transporte

pLlblico.

o artigo 293 da Lei Orgânica do Município de Rio

Claro prevê que ficam isentos do pagamento da tarifa. nos

transportes coletivos urbanos explorados por concessão ou

permíssão ou nos transportes explorados pelo Município, os

portadores de deficiência física que tenham dificuldade de

locomoção e os cegos, devidamente comprovadas êlS

incapacidades, por laudo médico.

Por sua vez, segundo justificativa apresentada pelo

Senhor Prefeito Municipal, em síntese, a medida visa assegurm a

modicidade da tarifa, cobrada dos usuários e incentivar a utilização

do transporte público, bem como a generalidade do transporte

pllblico coletivo e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro

nos contratos de concessão de serviço pllblico de transporte p(lblico

coletivo, em conformidade com a legislação federal.

qq
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legaliclElde.

~io Claro, 14 de setembro de 2022.

~M
Ricardo Teixeira Penteado

rocuradora Jurídica

OAB/SP nO 284.357


